
 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO 001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2019 

 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, pela Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará 
licitação na modalidade Tomada de Preço, do tipo menor preço por lote e adjudicação por lote, às 8h30 do 
dia 5 de fevereiro de 2019, na Sala de Reuniões da prefeitura Municipal de Vera Mendes, situada na rua São 
Sebastião, 780, Centro, ocasião em que serão recebidos os documentos de habilitação e as propostas de preço, 
que deverão ser entregues em envelopes separados e lacrados, obedecidas todas as disposições contidas na 
Lei 8.666/93, e alterações posteriores e ainda, pelas disposições expressas neste Edital. 

I. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e 
acessórios (Lote I) e prestação de serviços (Lote II) para manutenção dos veículos do município de Vera 
Mendes – PI. 

 

II. DO CADASTRO E DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar, até 3 (três) dias antes de ocorrer o 
certame, os seguintes documentos: 

2.1.1. Capacidade Jurídica: 

a) Cópia da cédula de identidade do(s) sócio(s) gerente(s) ou diretor(es) responsável(eis) pela assinatura do 
futuro contrato; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
ou 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

e) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

2.1.2. Regularidade Fiscal: 

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral junto o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, do domicílio ou 
sede da licitante; 

c) Comprovante de regularidade - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, inclusive quanto às contribuições previstas nas alíneas “a” a “d” do Art. 11, da Lei 
8.212/1991; 

d) Comprovante de regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

e) Comprovante de regularidade junto à Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante. 

2.1.3. Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 



 
 

 

b) Comprovante de regularidade dos recolhimentos do FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

2.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, com seu Termo de Abertura e de 
Encerramento. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e/ou Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias. 

2.2. Todos os documentos devem ser apresentados por cópia autenticada, exceto os extraídos de sistemas 
informatizados, mediante uso da tecnologia da certificação digital, os quais poderão ser apresentados em 
original ou por cópia autenticada. 

2.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz e 
todas as filiais. 

2.4. Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado. 

2.5. Estão impedidas de participar da presente licitação as empresas suspensas do direito de licitar com a 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, cujo conceito abrange a administração direta e indireta, 
as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas 
ou mantidas, no prazo e nas condições do impedimento, aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela 
Administração Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades 
com personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas e mantidas 
em qualquer estado da federação e, ainda, aquelas que estiverem em regime de falência e empresas em forma 
de consórcio, além daqueles mencionados no Art. 9º da Lei 8.666/1993. 

2.6. O licitante deverá apresentar na data e horário indicado neste Edital, de forma lacrada: 

a) O ENVELOPE 1 contendo os documentos relativos à habilitação que terá no  frontispício os seguintes dizeres: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019 

 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

                        Deverá conter também o nome e o endereço da empresa licitante. 

b) O ENVELOPE 2 contendo as propostas de preço que terá no frontispício os seguintes dizeres: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019 

 “PROPOSTA DE PREÇO” 

Deverá conter também o nome e endereço da empresa licitante. 

 

2.7. São impedidas de participar da presente licitação as empresas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

2.8. Poderão participar da licitação as empresas previamente cadastradas que tiverem especialidade 
correspondente ou manifestem seu interesse com antecedência de até o terceiro dia anterior à data de 
apresentação das propostas. 



 
 

 

 

III. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1. As empresas cadastradas para participar desta Licitação deverão juntar no ENVELOPE n.º 01 - 
Documentação de Habilitação, cópia do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores - CRC expedido por 
quaisquer órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta em plena validade, com indicação da modalidade 
de inscrição pertinente ao objeto desta licitação, em conformidade com a Lei Federal n.º 8666/93. 

3.2. Para habilitar-se no presente processo de licitação a proponente terá de apresentar os seguintes 
documentos (Envelope 1): 

a) Cópia da cédula de identidade do (s) sócio (s) gerente (s) ou diretor (es) responsável(eis) pela assinatura 
do futuro contrato; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

d) Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
exigir. 

e) No caso de apresentação do Contrato Social, este deverá vir acompanhado da última alteração contratual. 

f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ – MF); 

g) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal (se houver), relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como o objeto da licitação; 

h) Prova de regularidade (DÍVIDA ATIVA e TRIBUTOS) para com a Fazenda Federal – (Portaria Conjunta 
RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014), Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

i) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituído por lei; 

j) Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista. 

k) Prova de Regularidade para com o Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, mediante a apresentação de 
Certidão Eletrônica de Débitos Trabalhistas. 

l) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

m) Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, insalubre ou 
perigoso e não emprega menores de 16 anos. 

n) Declaração de inexistência de fato Impeditivo da habilitação, apresentada em papel timbrado da 
empresa, firmada pelo responsável legal. 

o) Alvará de Funcionamento concedido pelo órgão Estadual ou Municipal competente. 

p) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, com Termo de Abertura e de Encerramento e CRC do contador responsável. 

 

3.3. A documentação exigida para habilitação poderá ser apresentada em original ou em cópia legível a ser 
conferida à vista do original por qualquer dos membros da Comissão Permanente de Licitação. 

3.3.1. As certidões expedidas pelos órgãos da Administração pública poderão ser emitidas pela Internet (Rede 
Mundial de Computadores), sendo válidas se contiverem a devida autenticação também via Internet, podendo 
ter comprovada a veracidade através da Internet no ato da abertura dos envelopes-habilitação. 



 
 

 

 

3.4. A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação implicará na automática 
INABILITAÇÃO do licitante.        

3.5. Todos os documentos deverão apresentar a mesma inscrição no CNPJ. 

3.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida quando da assinatura do contrato – LC 123/2006, Art. 42. 

3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal (envelope 
nº 01 de habilitação), mesmo que esta apresente alguma restrição - LC 123/2006, Art. 43. 

3.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis – LC 123/2006, Art. 43, § 1º, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

3.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto mencionado no item 3.7.2 implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e deste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação LC 123/2006, Art. 43, § 2º. 

3.7. Todos os documentos de que trata este item deverão, quando for o caso:  

a) Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes;  

b) Na hipótese de não constar prazo de validade, serão aceitos como válidos os documentos expedidos até 90 
(noventa) dias imediatamente anteriores à data fixada para a apresentação dos envelopes. 

 

IV. DA PROPOSTA: 

4.1. A proposta deverá atender às seguintes exigências: 

a) Ser datilografada ou impressa, escrita em português, datada, assinada e rubricadas em todas as folhas, não 
podendo conter emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas não ressalvadas; 

b) Deverá conter o nome, endereço e telefone da licitante; 

c) Deverá conter a especificação do objeto licitado e sua marca (produtos); 

d) Ter prazo de validade não inferior a 60 dias, a partir da entrega da proposta; 

e) Conter preços consignados em moeda corrente, ou seja, em Real (R$); 

f) Conter o valor total expresso de forma numérica e por extenso. 

4.2. A proposta deverá ser entregue no local, dia e hora designados no preâmbulo deste edital. 

4.3. Os preços devem estar acrescidos de todas as despesas, como impostos, tarifas, taxas, seguros, fretes e 
demais encargos, já deduzidos os abatimentos concedidos, devendo representar a retribuição integral pelo 
objeto desta licitação. 

4.4. É vedado projetar quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou de custos financeiros. 

4.5. Não serão admitidos cancelamentos nem quaisquer retificações depois de abertas as propostas. 

4.6. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos a 
preços subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes. 

4.7. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital, que se 
opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que consignarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis, preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero, como também aquelas 
em que constem valores incompatíveis com os de mercado. 



 
 

 

4.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de 
pagamento, prazos ou outras condições que importe modificações dos termos originais. 

 

V. DO PROCEDIMENTO:  

5.1. No dia, hora e local determinados no preâmbulo, na presença dos licitantes e demais pessoas que queiram 
assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação receberá os envelopes contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO e as PROPOSTAS DE PREÇOS. 

5.2. Depois da hora marcada para o recebimento dos envelopes, não será recebido nenhum documento ou 
proposta. 

5.3 Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo a documentação de habilitação.  

5.4. A decisão sobre a habilitação será comunicada na própria sessão de abertura dos envelopes 
correspondentes, e se todas as licitantes se comprometerem a desistir de eventuais recursos, proceder-se-á a 
imediata abertura dos envelopes das propostas de preço.  

5.5. Não havendo desistência de recorrer da decisão sobre a habilitação, a Comissão manterá em seu poder as 
propostas das licitantes inabilitadas, com os envelopes devidamente fechados e rubricados, até o término do 
período recursal de que trata a alínea “a”, inciso I, art. 109, da Lei 8.666/93. 

5.6. Após o término do período recursal, será comunicado aos licitantes o dia e hora da sessão específica para a 
abertura das propostas. 

5.7. Serão devolvidos a seguir os envelopes das licitantes inabilitadas. 

5.8. No dia, hora e local designados, proceder-se-á à abertura dos envelopes dos licitantes habilitados, sendo 
as propostas rubricadas pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

5.9. Caso não haja oposição por parte dos participantes ou interposição de recursos, todo o processo será 
realizado em uma única sessão, comunicando-se de imediato o resultado, ocasião em que se iniciará o prazo 
para eventuais recursos. 

 

VI. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

6.1. A Classificação far-se-á pela ordem crescente dos preços globais por lote cotados entre as licitantes que 
tiverem atendido as especificações do presente edital. 

6.2. No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR 
LOTE. 

6.3. Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, a adjudicação será decidida por 
sorteio em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

6.4. A Comissão Permanente de Licitações poderá optar pela convocação dos demais proponentes, obedecida 
sucessivamente a ordem de classificação, no mesmo prazo e condições propostas pelo primeiro classificado, no 
caso de não comparecimento da licitante vencedora, para recebimento da nota de empenho. 

6.5. Poderá a proposta ser desclassificada, mesmo após a conclusão desta licitação, se a Prefeitura Municipal 
de Vera Mendes vier a ter conhecimento de fato ou circunstância superveniente sobre a licitante que desabone 
sua idoneidade ou capacidade técnica e/ou financeira. 

 

VII. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/VALOR ESTIMADO: 

7.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste certame, são estimadas em: LOTE I - PEÇAS 
VEÍCULOS DA SAÚDE – R$155.212,40;  LOTE II - PEÇAS VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO – R$117.111,96; LOTE III - 
PEÇAS VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO – R$121.395,12; LOTE IV - SERVIÇOS VEÍCULOS SAÚDE – R$10.920,00; 
LOTE V - SERVIÇOS VEÍCULOS EDUCAÇÃO – R$25.099,20; LOTE VI - SERVIÇOS VEÍCULOS ADMINISTRAÇÃO – 
R$39.916,80 e correrão à conta de recursos consignados no Orçamento Geral do Município – Exercício 2019. 



 
 

 

7.2. Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo  

 

 

VIII. DA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. A licitante adjudicatária deverá fornecer os produtos e realizar os serviços objeto deste certame para o 
Município de Vera Mendes-PI, de acordo com a necessidade e a conveniência da Administração e mediante 
ordem de Fornecimento/Serviço, conforme o caso, de acordo com o previsto nos incisos I e II, art. 73, da Lei 
8.666/93, observadas as exigências constantes das especificações e da proposta. 

8.2. O pagamento será feito com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e emissão de Recibo, em até 30 (trinta) 
dias, correspondente ao produto fornecido, pelo preço da proposta adjudicada e homologada, não se 
admitindo reajuste, após a emissão da Nota de Empenho, observando-se as condições de recebimento do 
objeto. 

 

IX. DAS PENALIDADES:  

9.1 A contratada inadimplente, total ou parcialmente, ficará sujeita às sanções legais, a saber: 

a) advertência; 

b) multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia, ultrapassado o referido prazo 
ficará sujeito à multa de 10% do valor adjudicado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até 2 (dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 

X. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

10.1. Reserva-se ao Município de Vera Mendes – PI a faculdade de revogar ou anular a presente licitação, a seu 
exclusivo critério, bem como o direito de adiá-la ou prorrogar o prazo para o recebimento e/ou abertura das 
propostas, descabendo em tais casos qualquer indenização às licitantes. 

 

XI. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL   

11.1. O Edital poderá ser impugnado:  

7.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para a abertura da sessão pública.  

11.1.2. Por qualquer pessoa licitante em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 
pública.   

11.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do 
certame.   

11.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar à 
Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto.   

11.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.   

11.3.2. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação deverão ser 
autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer interessado.  
 

XII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 



 
 

 

12.1. Maiores informações sobre o presente edital poderão ser fornecidas pela Comissão Permanente de 
Licitação, no horário das 08h00 às 12h00, de segunda a sexta-feira, na sede da Prefeitura Municipal de Vera 
Mendes. 

12.2. A publicação do presente certame dar-se-á através dos meios legais previstos na Lei 8.666/93, em seu 
artigo 21. 

12.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 

12.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itainópolis-PI para dirimir as questões derivadas deste procedimento 
licitatório. 

 

Vera Mendes - PI, 15 de janeiro de 2019. 

 

LUIZA DOS SANTOS BORGES  
Presidenta da CPL 

 



 
 

 

ANEXO I 

 

TOMADA DE PREÇOS001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2019 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - REFERÊNCIA 

LOTE I - I - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SECRETARIA DE SAÚDE 

S10 2.8 MWM 4X2 2010 (AMBULÂNCIA) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.  VLR. UNIT. R$  VLR. TOTAL R$ 

1 ADITIVO DE RADIADOR UND 1 25,20 25,20 

2 ALTERNADOR UND 1 2.436,00 2.436,00 

3 AMORTECEDORES DIANTEIROS UND 1 299,04 299,04 

4 AMORTECEDORES TRASEIROS UND 1 277,20 277,20 

5 ATUADOR DE EMBREAGEM UND 1 675,36 675,36 

6 BANDEJAS INFERIOR UND 1 856,80 856,80 

7 BANDEJAS SUPERIOR UND 1 579,60 579,60 

8 BATENTE DAS BANDEJAS UND 1 100,80 100,80 

9 BATERIA 70 AMPERES UND 1 705,60 705,60 

10 BOBINA DE CAMPO UND 1 374,64 374,64 

11 BOMBA DÀGUA UND 1 446,88 446,88 

12 BOMBA DE DIRECAO HIDRAULICA UND 1 655,20 655,20 

13 BOMBA DE OLEO UND 1 658,56 658,56 

14 BOMBAS DE COMBUSTIVEL UND 1 478,80 478,80 

15 BRONZINA CENTRAL UND 1 485,52 485,52 

16 BRONZINA DE BIELA UND 1 302,40 302,40 

17 BUCHAS DAS BANDEJAS UND 1 53,76 53,76 

18 CABOS DE FREIO DE MAO UND 1 92,40 92,40 

19 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 1 445,20 445,20 

20 CILINDRO DE FREIO TRASEIRO UND 1 164,64 164,64 

21 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 1 413,28 413,28 

22 CILINDRO MESTRE DE FREIO UND 1 766,08 766,08 

23 FAROIS DIANTEIROS UND 1 1.006,32 1.006,32 

24 FLUIDO DE FREIO DOT 4 UND 1 28,56 28,56 

25 GAXETA DO ESCAPAMENTO UND 1 36,96 36,96 

26 GRAXA DE ROLAMENTOS UND 1 36,96 36,96 

27 INDUZIDO DA PARTIDA UND 1 389,76 389,76 

28 JOGO DE JUNTAS DO MOTOR COMPLETO UND 1 818,16 818,16 

29 JOGO PISTAO COM SEGMENTOS UND 1 4.032,00 4.032,00 

30 JOGOS DE PASTILHAS DE FREIO UND 1 161,28 161,28 

31 JUNTA DO CABECOTE UND 1 191,52 191,52 

32 JUNTA DO CARTER UND 1 109,20 109,20 

33 JUNTAS DA TAMPA DE VALVULAS UND 1 35,28 35,28 

34 KIT DE EMBREAGEM COM VOLANTE UND 1 6.552,00 6.552,00 

35 KIT DE EMBREAGEM S/VOLANTE UND 1 2.990,40 2.990,40 

36 LAMPADAS DA LANTERNA DOS FAROIS UND 1 5,04 5,04 

37 LAMPADAS DE 1 POLO UND 1 3,36 3,36 

38 LAMPADAS DE 2 POLOS UND 1 3,36 3,36 

39 LAMPADAS DOS FAROIS UND 1 43,68 43,68 

40 LANTERNAS TRASEIRAS UND 1 334,32 334,32 

41 MANGUEIRA DE EMBREAGEM UND 1 430,08 430,08 

42 METROS DE MANGUEIRAS DE INJECAO UND 1 16,80 16,80 

43 MOLAS DIANTEIRAS UND 1 403,20 403,20 

44 MOTOR DE PARTIDA UND 1 1.310,40 1.310,40 

45 PALHETAS DO LIMPADOR UND 1 58,80 58,80 

46 PIVO INFERIOR UND 1 122,64 122,64 

47 PIVO SUPERIOR UND 1 114,24 114,24 



 
 

 

48 PLACAS RETIFICADORA DO ALTERNADOR UND 1 295,68 295,68 

49 PLANETARIA DO MOTOR DE PARTIDA UND 1 243,60 243,60 

50 POLIA DO ALTERNADOR UND 1 393,12 393,12 

51 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 1 92,40 92,40 

52 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 1 332,64 332,64 

53 REPARO DE PINCA UND 1 157,92 157,92 

54 RETENTOR DO VOLANTE UND 1 255,36 255,36 

55 ROLAMENTOS DAS RODAS DIANTEIRA UND 1 58,80 58,80 

56 ROLAMENTOS DAS RODAS TRASEIRAS UND 1 146,16 146,16 

57 ROLAMENTOS DO ALTERNADOR UND 1 75,60 75,60 

58 ROTOR DO ALTERNADOR UND 1 445,20 445,20 

59 SAPATAS DE FREIO COM LONAS UND 1 334,32 334,32 

60 TERMINAIS CURTOS UND 1 117,60 117,60 

61 TERMINAIS LONGOS UND 1 131,04 131,04 

VALOR PREVISTO 33.606,72 

            

AMAROK (AMBULÂNCIA) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 ADITIVO DE RADIADOR UND 1 25,20 25,20 

2 ALTERNADOR UND 1 2.436,00 2.436,00 

3 AMORTECEDORES DIANTEIROS UND 1 299,04 299,04 

4 AMORTECEDORES TRASEIROS UND 1 277,20 277,20 

5 ATUADOR DE EMBREAGEM UND 1 675,36 675,36 

6 BANDEJAS INFERIOR UND 1 856,80 856,80 

7 BANDEJAS SUPERIOR UND 1 579,60 579,60 

8 BATENTE DAS BANDEJAS UND 1 100,80 100,80 

9 BATERIA 70 AMPERES UND 1 705,60 705,60 

10 BOBINA DE CAMPO UND 1 374,64 374,64 

11 BOMBA DÀGUA UND 1 446,88 446,88 

12 BOMBA DE DIRECAO HIDRAULICA UND 1 655,20 655,20 

13 BOMBA DE OLEO UND 1 658,56 658,56 

14 BOMBAS DE COMBUSTIVEL UND 1 478,80 478,80 

15 BRONZINA CENTRAL UND 1 485,52 485,52 

16 BRONZINA DE BIELA UND 1 302,40 302,40 

17 BUCHAS DAS BANDEJAS UND 1 53,76 53,76 

18 CABOS DE FREIO DE MAO UND 1 92,40 92,40 

19 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 1 445,20 445,20 

20 CILINDRO DE FREIO TRASEIRO UND 1 164,64 164,64 

21 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 1 413,28 413,28 

22 CILINDRO MESTRE DE FREIO UND 1 766,08 766,08 

23 FAROIS DIANTEIROS UND 1 1.006,32 1.006,32 

24 FLUIDO DE FREIO DOT 4 UND 1 28,56 28,56 

25 GAXETA DO ESCAPAMENTO UND 1 36,96 36,96 

26 GRAXA DE ROLAMENTOS UND 1 36,96 36,96 

27 INDUZIDO DA PARTIDA UND 1 389,76 389,76 

28 JOGO DE JUNTAS DO MOTOR COMPLETO UND 1 818,16 818,16 

29 JOGO PISTAO COM SEGMENTOS UND 1 4.032,00 4.032,00 

30 JOGOS DE PASTILHAS DE FREIO UND 1 161,28 161,28 

31 JUNTA DO CABECOTE UND 1 191,52 191,52 

32 JUNTA DO CARTER UND 1 109,20 109,20 

33 JUNTAS DA TAMPA DE VALVULAS UND 1 35,28 35,28 

34 KIT DE EMBREAGEM COM VOLANTE UND 1 6.552,00 6.552,00 

35 KIT DE EMBREAGEM S/VOLANTE UND 1 2.990,40 2.990,40 

36 LAMPADAS DA LANTERNA DOS FAROIS UND 1 5,04 5,04 

37 LAMPADAS DE 1 POLO UND 1 3,36 3,36 

38 LAMPADAS DE 2 POLOS UND 1 3,36 3,36 

39 LAMPADAS DOS FAROIS UND 1 43,68 43,68 

40 LANTERNAS TRASEIRAS UND 1 334,32 334,32 



 
 

 

41 MANGUEIRA DE EMBREAGEM UND 1 430,08 430,08 

42 METROS DE MANGUEIRAS DE INJECAO UND 1 16,80 16,80 

43 MOLAS DIANTEIRAS UND 1 403,20 403,20 

44 MOTOR DE PARTIDA UND 1 1.310,40 1.310,40 

45 PALHETAS DO LIMPADOR UND 1 58,80 58,80 

46 PIVO INFERIOR UND 1 122,64 122,64 

47 PIVO SUPERIOR UND 1 114,24 114,24 

48 PLACAS RETIFICADORA DO ALTERNADOR UND 1 295,68 295,68 

49 PLANETARIA DO MOTOR DE PARTIDA UND 1 243,60 243,60 

50 POLIA DO ALTERNADOR UND 1 393,12 393,12 

51 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 1 92,40 92,40 

52 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 1 332,64 332,64 

53 REPARO DE PINCA UND 1 157,92 157,92 

54 RETENTOR DO VOLANTE UND 1 255,36 255,36 

55 ROLAMENTOS DAS RODAS DIANTEIRA UND 1 58,80 58,80 

56 ROLAMENTOS DAS RODAS TRASEIRAS UND 1 146,16 146,16 

57 ROLAMENTOS DO ALTERNADOR UND 1 75,60 75,60 

58 ROTOR DO ALTERNADOR UND 1 445,20 445,20 

59 SAPATAS DE FREIO COM LONAS UND 1 334,32 334,32 

60 TERMINAIS CURTOS UND 1 117,60 117,60 

61 TERMINAIS LONGOS UND 1 131,04 131,04 

VALOR PREVISTO 33.606,72 

            

AMBULANCIA MONTANA 1.8 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 AMORTECEDORES DIANTEIRO UND 1 166,32 166,32 

2 AMORTECEDORES TRASEIRO UND 1 184,80 184,80 

3 KITS AMORTEDOR DIANTEIRO UND 1 131,04 131,04 

4 KITS AMORTCEDOR TRASEIRO UND 1 57,12 57,12 

5 TERMINAL DE DIRECAO UND 1 42,00 42,00 

6 BARRA DE DIRECAO UND 1 164,64 164,64 

7 KIT BARRA ESTABILIZADORA UND 1 8,40 8,40 

8 JUNTA HOMOCINETICA UND 1 204,96 204,96 

9 KITS REP JUNTA HOMOCINETICA UND 1 25,20 25,20 

10 JUNTA DESLIZANTE UND 1 164,64 164,64 

11 KITS REP JUNTA DESLIZANTE UND 1 40,32 40,32 

12 DISCO DE FREIO UND 1 47,04 47,04 

13 JOGO DE PASTILHA DE FREIO UND 1 36,96 36,96 

14 MANGUEIRA DE FREIO DIANTEIRA UND 1 20,16 20,16 

15 MANGUEIRA DE FREIO TRASEIRA UND 1 20,16 20,16 

16 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 1 127,68 127,68 

17 LONA DE FREIO UND 1 30,24 30,24 

18 PIVO DAS BANDEJAS UND 1 75,60 75,60 

19 BANDEJAS UND 1 82,32 82,32 

20 SUPORTE DO PIVO UND 1 23,52 23,52 

21 BUCHAS DAS BANDEJAS UND 1 23,52 23,52 

22 BUCHAS DO EIXO TRASEIRO UND 1 26,88 26,88 

23 ROLAMENTOS DAS RODAS DIANTEIRA  UND 1 109,20 109,20 

24 KITS ROLAMENTOS DAS RODAS TRASEIRA UND 1 72,24 72,24 

25 CORREIA DENTADA UND 1 77,28 77,28 

26 ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 1 146,16 146,16 

27 CORREIA DO ALTERNADOR UND 1 55,44 55,44 

28 BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 1 184,80 184,80 

29 BOMBA D'AGUA UND 1 151,20 151,20 

30 BOMBA DE OLEO UND 1 260,40 260,40 

31 SENSOR DE NIVEL DE COMBUSTIVEL UND 1 109,20 109,20 

32 VELAS DE IGNICAO UND 1 32,76 32,76 

33 JOGO DE CABOS DE VELAS UND 1 208,32 208,32 



 
 

 

34 BOBINA DE IGNICAO UND 1 258,72 258,72 

35 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 1 25,20 25,20 

36 FILTRO DE AR UND 1 23,52 23,52 

37 FILTRO LUBRIFICANTE UND 1 25,20 25,20 

38 REGULADOR DE PRESSAO UND 1 75,60 75,60 

39 BICO INJETOR UND 1 243,60 243,60 

40 REPARO DOS BICOS UND 1 25,20 25,20 

41 RETENTOR DO VOLANTE UND 1 226,80 226,80 

42 RETENTOR DE COMANDO UND 1 20,16 20,16 

43 RETENTOR DA POLIA UND 1 75,60 75,60 

44 RETENTOR LATERAL UND 1 12,60 12,60 

45 RETENTOR DO PILOTO UND 1 30,24 30,24 

46 RETENTOR DO TRAMBULADOR UND 1 31,92 31,92 

47 TAMPA DE OLEO UND 1 13,44 13,44 

48 TAMPA DEO TANQUE UND 1 36,96 36,96 

49 JUNTA DO CARTER UND 1 26,88 26,88 

50 JUNTA DO CABECOTE UND 1 55,44 55,44 

51 JUNTA DA TAMPA DE VALVULA UND 1 48,72 48,72 

52 JUNTA DO ECAPAMENTO UND 1 8,40 8,40 

53 JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 1 455,28 455,28 

54 BRONZINA DE BIELA UND 1 75,60 75,60 

55 BRONZINA CENTRAL UND 1 92,40 92,40 

56 ANEIS DE SEGEMENTO UND 1 223,44 223,44 

57 JOGO DE PISTAO C/ANEIS UND 1 823,20 823,20 

58 SILENCIOSO INTERMEDIARIO UND 1 149,52 149,52 

59 SILENCIOSO TRASEIRO UND 1 210,00 210,00 

60 JUNTA DO CATALIZADOR UND 1 6,72 6,72 

61 GAXETA DO ESCAPAMENTO UND 1 25,20 25,20 

62 BORRACHA DO ECAPAMENTO UND 1 5,04 5,04 

63 BORRACHA DE PORTA UND 1 47,04 47,04 

64 BORRACHA DO PORTA MALAS UND 1 47,04 47,04 

65 PALHETA DO LIMPADOR UND 1 57,12 57,12 

66 FAROIS DIANTEIRO UND 1 178,08 178,08 

67 LANTERNA DIANTEIRA UND 1 25,20 25,20 

68 LANTERNAS TRASEIRA UND 1 92,40 92,40 

69 LAMPADA H4 DOS FAROIS UND 1 25,20 25,20 

70 LAMPADA DA LANTERNA DOS FAROIS UND 1 1,68 1,68 

71 LAMPADA DE 1 POLO UND 1 3,36 3,36 

72 LAMPADA DE 2 POLOS UND 1 3,36 3,36 

73 LANTERNA DE PLACA UND 1 10,08 10,08 

74 MACANETA DAS PORTAS UND 1 38,64 38,64 

75 MANIVELA DE VIDRO UND 1 8,40 8,40 

76 MAQUINA DE VIDRO DAS PORTAS UND 1 73,92 73,92 

77 GRADE DIANTEIRA UND 1 25,20 25,20 

78 EMBLEMA DA GRADE UND 1 10,08 10,08 

79 CABO DO CAPO UND 1 33,60 33,60 

80 CABO DE EMBREAGEM UND 1 65,52 65,52 

81 CABO DE FREIO DE MAO UND 1 109,20 109,20 

82 CABO DE VELOCIMETRO UND 1 36,96 36,96 

83 CABO DE ACELARADOR UND 1 30,24 30,24 

84 SENSOR DO VELOCIMENTRO UND 1 75,60 75,60 

85 RADIADOR UND 1 245,28 245,28 

86 MANGUEIRA DO RADIADOR UND 1 36,96 36,96 

87 ABRACDEIRAS UND 1 5,04 5,04 

88 ADITIVO DO RADIADOR UND 1 25,20 25,20 

89 COXIM DO MOTOR UND 1 109,20 109,20 

90 COXIM DO CAMBIO UND 1 36,96 36,96 

91 REPARO DO TRAMBULADOR UND 1 16,80 16,80 



 
 

 

92 CAIXA DE ROTULA UND 1 25,20 25,20 

VALOR PREVISTO 7.939,68 

            

CELTA 1.0 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 KIT EMBREAGEM UND 1 478,80 478,80 

2 CABOS DE EMBREAGEM UND 1 55,44 55,44 

3 SENSOR DE VELOCIMETRO UND 1 184,80 184,80 

4 CABOS DE FREIO DE MAO UND 1 58,80 58,80 

5 JOGOS DE SAPATA DE FREIO UND 1 126,00 126,00 

6 JOGOS DE PASTILHAS UND 1 102,48 102,48 

7 DISCOS DE FREIO UND 1 75,60 75,60 

8 TAMBORES DE FREIO TRASEIRO UND 1 199,92 199,92 

9 CILINDROS DE FREIO TRASEIRO UND 1 63,84 63,84 

10 FLUIDO DE FREIO UND 1 20,16 20,16 

11 HIDROVACO UND 1 393,12 393,12 

12 MANGUEIRA DE FREIO DIANTEIRA UND 1 26,88 26,88 

13 MANGUEIRA DE FREIO TRASEIRA UND 1 26,88 26,88 

14 KIT BUCHAS DA BARRA ESTABILIZADORA UND 1 13,44 13,44 

15 PIVO DA BANDEJA UND 1 92,40 92,40 

16 TERMINAIS DE DIRECAO UND 1 89,04 89,04 

17 BARRA DE DIRECAO UND 1 80,64 80,64 

18 CAIXA DE DIRECAO UND 1 991,20 991,20 

19 COIFAS DAS JUNTAS DA HOMOCINETICAS UND 1 25,20 25,20 

20 COIFAS LADO CAMBIO UND 1 23,52 23,52 

21 RETENTOR LATERAL DA CAIXA UND 1 48,72 48,72 

22 ROLAMENTOS RODA DIANTEIRA UND 1 109,20 109,20 

23 KITS DE ROLAMENTOS TRASEIRO UND 1 75,60 75,60 

24 RETENTORES DAS RODAS TRASEIRA UND 1 13,44 13,44 

25 RETENTORES DO VOLANTE UND 1 42,00 42,00 

26 RETENTORES DA POLIA UND 1 47,04 47,04 

27 RETENTOR TRAMBULADOR UND 1 43,68 43,68 

28 REPARO DO TRAMBUALDOR UND 1 25,20 25,20 

29 TRAMBULADOR UND 1 295,68 295,68 

30 JOGO DE RETENTOR DE VALVULAS UND 1 31,92 31,92 

31 JUNTA CABECOTE ACO FLEX UND 1 164,64 164,64 

32 JUNTA DO CARTER UND 1 26,88 26,88 

33 JUNTA DA TAMPA DE VALVULA UND 1 31,92 31,92 

34 JOGO DE JUNTAS DO MOTOR UND 1 275,52 275,52 

35 BRONZINA DE BIELA UND 1 92,40 92,40 

36 BRONZINA CENTRAL UND 1 151,20 151,20 

37 BOMBA DE OLEO UND 1 294,00 294,00 

38 BOMBA D'AGUA UND 1 161,28 161,28 

39 BOMBA DE COMBUSTIVEL FLEX UND 1 319,20 319,20 

40 BATERIA DE 60 A UND 1 571,20 571,20 

41 VELAS DE IGNICAO UND 1 31,92 31,92 

42 JOGO DE CABOS DE VELAS UND 1 151,20 151,20 

43 JOGO DE CABOS DE MARCHA UND 1 571,20 571,20 

44 PALHETAS DO LIMPADOR UND 1 47,04 47,04 

45 LAMPADAS DE FAROL H4 UND 1 25,20 25,20 

46 LAMPADAS DE 1 POLO UND 1 3,36 3,36 

47 LAMPADA DE 2 POLOS UND 1 3,36 3,36 

48 LAMPADA DA LANTERNA DO FAROL UND 1 1,68 1,68 

49 FAROIS DIANTEIRO UND 1 411,60 411,60 

50 LANTERNAS TRASEIRA UND 1 226,80 226,80 

51 RETROVISORES UND 1 204,96 204,96 

52 BOBINA DE IGNICAO UND 1 423,36 423,36 

53 CORREIA DENTADA UND 1 42,00 42,00 



 
 

 

54 ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 1 146,16 146,16 

55 CORREIA DO ALTERNADOR UND 1 55,44 55,44 

56 TENSOR DO ALTERNADOR UND 1 80,64 80,64 

57 COXIM MOTOR UND 1 127,68 127,68 

58 COXIM CAMBIO UND 1 99,12 99,12 

59 RADIADOR UND 1 705,60 705,60 

60 CONDENSADOR DE AR UND 1 1.276,80 1.276,80 

61 MOTOR VENTILADOR DO RADIADOR UND 1 722,40 722,40 

62 MANGUEIRA DO RADIADOR UND 1 28,56 28,56 

63 ADITIVO DO RADIADOR UND 1 25,20 25,20 

64 ATUADOR DE MARCHA LENTA UND 1 159,60 159,60 

65 SENSOR DE POSICAO UND 1 127,68 127,68 

66 BICOS INJETOR UND 1 184,80 184,80 

67 REPARO DOS BICOS UND 1 38,64 38,64 

68 REPARO DO TBI UND 1 33,60 33,60 

69 SENSOR MAP UND 1 151,20 151,20 

70 SONDA LAMBDA UND 1 393,12 393,12 

71 SILENCIOSO TRASEIRO UND 1 184,80 184,80 

72 SILENCIOSO INTERMEDIARIO UND 1 126,00 126,00 

73 CATALIZADOR UND 1 1.327,20 1.327,20 

74 CANO DE SAIDA DO MOTOR UND 1 277,20 277,20 

75 CILINDRO MESTRE UND 1 277,20 277,20 

76 CILINDRO DE IGNICAO UND 1 97,44 97,44 

77 COMUTADOR DE IGNICAO UND 1 75,60 75,60 

78 AUTOMATICO DE PARTIDA UND 1 164,64 164,64 

79 INDUZIDO DA PARTIDA UND 1 371,28 371,28 

80 PORTA ESCOVAS DA PARTIDA UND 1 63,84 63,84 

81 MOTOR DE PARTIDA UND 1 1.092,00 1.092,00 

82 ALTERNADOR UND 1 1.470,00 1.470,00 

83 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 1 317,52 317,52 

84 ROLAMENTOS DO ALTERNADOR UND 1 30,24 30,24 

85 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 1 248,64 248,64 

86 ROTOR DO ALTERNADOR UND 1 386,40 386,40 

87 ANEL DE AJUSTE DO ROLAMENTO DO ALTERNADOR UND 1 13,44 13,44 

88 AMORTECEDORES DIANTEIRO UND 1 268,80 268,80 

89 AMORTECEDORES TRASEIRO UND 1 184,80 184,80 

90 KITS AMORTECEDOR DIANTEIRO COMPLETO UND 1 144,48 144,48 

91 KITS AMORTECEDOR TRASEIRO UND 1 30,24 30,24 

92 KIT BATENTES AMORTECEDORES DIANTEIRO UND 1 25,20 25,20 

93 JOGOS PISTAO COM SEGMENTO UND 1 1.512,00 1.512,00 

94 FILTRO DE AR UND 1 21,84 21,84 

95 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE UND 1 25,20 25,20 

96 FILTRO COMBUSTIVEL UND 1 23,52 23,52 

97 JUNTAS HOMOCINETICA UND 1 267,12 267,12 

98 COMPRESSOR DO AR UND 1 1.478,40 1.478,40 

99 SUPORTE BARRA TENSORA UND 1 100,80 100,80 

100 BANDEJA UND 1 147,84 147,84 

101 IMPULSOR DE PARTIDA UND 1 75,60 75,60 

102 FLANGE DA BOMBA DE COMBUSTVEL UND 1 70,56 70,56 

VALOR PREVISTO 23.348,64 

            

UP 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD UNIT TOTAL 

1 AMORTECEDORES DIANTEIRO UND 1 138,60 138,60 

2 AMORTECEDORES TRASEIRO UND 1 154,00 154,00 

3 KITS AMORTEDOR DIANTEIRO UND 1 109,20 109,20 

4 KITS AMORTCEDOR TRASEIRO UND 1 47,60 47,60 

5 TERMINAL DE DIRECAO UND 1 35,00 35,00 



 
 

 

6 BARRA DE DIRECAO UND 1 137,20 137,20 

7 KIT BARRA ESTABILIZADORA UND 1 7,00 7,00 

8 JUNTA HOMOCINETICA UND 1 170,80 170,80 

9 KITS REP JUNTA HOMOCINETICA UND 1 21,00 21,00 

10 JUNTA DESLIZANTE UND 1 137,20 137,20 

11 KITS REP JUNTA DESLIZANTE UND 1 33,60 33,60 

12 DISCO DE FREIO UND 1 39,20 39,20 

13 JOGO DE PASTILHA DE FREIO UND 1 30,80 30,80 

14 MANGUEIRA DE FREIO DIANTEIRA UND 1 16,80 16,80 

15 MANGUEIRA DE FREIO TRASEIRA UND 1 16,80 16,80 

16 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 1 106,40 106,40 

17 LONA DE FREIO UND 1 25,20 25,20 

18 PIVO DAS BANDEJAS UND 1 63,00 63,00 

19 BANDEJAS UND 1 68,60 68,60 

20 SUPORTE DO PIVO UND 1 19,60 19,60 

21 BUCHAS DAS BANDEJAS UND 1 19,60 19,60 

22 BUCHAS DO EIXO TRASEIRO UND 1 22,40 22,40 

23 ROLAMENTOS DAS RODAS DIANTEIRA  UND 1 91,00 91,00 

24 KITS ROLAMENTOS DAS RODAS TRASEIRA UND 1 60,20 60,20 

25 CORREIA DENTADA UND 1 64,40 64,40 

26 ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 1 121,80 121,80 

27 CORREIA DO ALTERNADOR UND 1 46,20 46,20 

28 BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 1 154,00 154,00 

29 BOMBA D'AGUA UND 1 126,00 126,00 

30 BOMBA DE OLEO UND 1 217,00 217,00 

31 SENSOR DE NIVEL DE COMBUSTIVEL UND 1 91,00 91,00 

32 VELAS DE IGNICAO UND 1 27,30 27,30 

33 JOGO DE CABOS DE VELAS UND 1 173,60 173,60 

34 BOBINA DE IGNICAO UND 1 215,60 215,60 

35 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 1 21,00 21,00 

36 FILTRO DE AR UND 1 19,60 19,60 

37 FILTRO LUBRIFICANTE UND 1 21,00 21,00 

38 REGULADOR DE PRESSAO UND 1 63,00 63,00 

39 BICO INJETOR UND 1 203,00 203,00 

40 REPARO DOS BICOS UND 1 21,00 21,00 

41 RETENTOR DO VOLANTE UND 1 189,00 189,00 

42 RETENTOR DE COMANDO UND 1 16,80 16,80 

43 RETENTOR DA POLIA UND 1 63,00 63,00 

44 RETENTOR LATERAL UND 1 10,50 10,50 

45 RETENTOR DO PILOTO UND 1 25,20 25,20 

46 RETENTOR DO TRAMBULADOR UND 1 26,60 26,60 

47 TAMPA DE OLEO UND 1 11,20 11,20 

48 TAMPA DEO TANQUE UND 1 30,80 30,80 

49 JUNTA DO CARTER UND 1 22,40 22,40 

50 JUNTA DO CABECOTE UND 1 46,20 46,20 

51 JUNTA DA TAMPA DE VALVULA UND 1 40,60 40,60 

52 JUNTA DO ECAPAMENTO UND 1 7,00 7,00 

53 JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 1 379,40 379,40 

54 BRONZINA DE BIELA UND 1 63,00 63,00 

55 BRONZINA CENTRAL UND 1 77,00 77,00 

56 ANEIS DE SEGEMENTO UND 1 186,20 186,20 

57 JOGO DE PISTAO C/ANEIS UND 1 686,00 686,00 

58 SILENCIOSO TRASEIRO UND 1 203,00 203,00 

59 JUNTA DO CATALIZADOR UND 1 5,60 5,60 

60 GAXETA DO ESCAPAMENTO UND 1 21,00 21,00 

61 BORRACHA DO ECAPAMENTO UND 1 4,20 4,20 

62 BORRACHA DE PORTA UND 1 39,20 39,20 

63 BORRACHA DO PORTA MALAS UND 1 39,20 39,20 



 
 

 

64 PALHETA DO LIMPADOR UND 1 47,60 47,60 

65 FAROIS DIANTEIRO UND 1 148,40 148,40 

66 LANTERNA DIANTEIRA UND 1 21,00 21,00 

67 LANTERNAS TRASEIRA UND 1 77,00 77,00 

68 LAMPADA H4 DOS FAROIS UND 1 21,00 21,00 

69 LAMPADA DA LANTERNA DOS FAROIS UND 1 1,40 1,40 

70 LAMPADA DE 1 POLO UND 1 2,80 2,80 

71 LAMPADA DE 2 POLOS UND 1 2,80 2,80 

72 LANTERNA DE PLACA UND 1 8,40 8,40 

73 MACANETA DAS PORTAS UND 1 32,20 32,20 

74 MANIVELA DE VIDRO UND 1 7,00 7,00 

75 MAQUINA DE VIDRO DAS PORTAS UND 1 61,60 61,60 

76 GRADE DIANTEIRA UND 1 21,00 21,00 

77 EMBLEMA DA GRADE UND 1 8,40 8,40 

78 CABO DO CAPO UND 1 28,00 28,00 

79 CABO DE EMBREAGEM UND 1 54,60 54,60 

80 CABO DE FREIO DE MAO UND 1 91,00 91,00 

81 CABO DE VELOCIMETRO UND 1 30,80 30,80 

82 CABO DE ACELARADOR UND 1 25,20 25,20 

83 SENSOR DO VELOCIMENTRO UND 1 63,00 63,00 

84 RADIADOR UND 1 204,40 204,40 

85 MANGUEIRA DO RADIADOR UND 1 30,80 30,80 

86 ABRACDEIRAS UND 1 4,20 4,20 

87 ADITIVO DO RADIADOR UND 1 21,00 21,00 

88 COXIM DO MOTOR UND 1 91,00 91,00 

89 COXIM DO CAMBIO UND 1 30,80 30,80 

90 REPARO DO TRAMBULADOR UND 1 14,00 14,00 

91 CAIXA DE ROTULA UND 1 21,00 21,00 

TOTAL PREVISTO 6.519,80 

            

FIAT UNO 1.0 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 AMORTECEDORES DIANTEIROS UND 1 352,80 352,80 

2 AMORTECEDORES TRASEIROS UND 1 339,36 339,36 

3 COXIM DO AMORTECEDOR UND 1 40,32 40,32 

4 KIT DOS AMORTECEDORES DIANTEIRO UND 1 26,88 26,88 

5 COXIM DOS AMORTECEDORES TRASEIROS UND 1 23,52 23,52 

6 FEIXE DE MOLAS TRASEIRAS UND 1 411,60 411,60 

7 REPAROS DAS MOLAS TRASEIRAS UND 1 31,92 31,92 

8 BATENTE DAS MOLAS TRASEIRAS UND 1 28,56 28,56 

9 MOLAS DIANTEIRAS UND 1 134,40 134,40 

10 COXIM MOTOR UND 1 58,80 58,80 

11 COXIM CAMBIO UND 1 65,52 65,52 

12 COXIM DIFERENCIAL UND 1 109,20 109,20 

13 COIFAS DAS HOMOCINETICAS UND 1 30,24 30,24 

14 COIFAS LADO CAMBIO UND 1 30,24 30,24 

15 TRIZETAS UND 1 112,56 112,56 

16 JUNTA HOMOCINETICAS UND 1 151,20 151,20 

17 BRACOS OSCILANTE UND 1 127,68 127,68 

18 BARRAS AXIAL UND 1 67,20 67,20 

19 COIFAS DA CAIXA DE DIRECAO UND 1 15,12 15,12 

20 BUCHA BARRA ESTAB INTERNA UND 1 8,40 8,40 

21 BUCHA BARRA ESTAB EXTERNA UND 1 13,44 13,44 

22 PIVO UND 1 55,44 55,44 

23 TERMINAL DE DIRECAO UND 1 58,80 58,80 

24 RADIADOR UND 1 653,52 653,52 

25 ADITIVOS DE RADIADOR UND 1 25,20 25,20 

26 MANGUEIRA SUP DO RADIADOR UND 1 109,20 109,20 



 
 

 

27 MANGUEIRA INF DO RADIADOR UND 1 151,20 151,20 

28 MANGUEIRA DO FILTRO DE AR UND 1 110,88 110,88 

29 ABRACADEIRAS DAS MANGUEIRAS UND 1 3,36 3,36 

30 MTS MANGUEIRAS DE INJECAO UND 1 20,16 20,16 

31 BICOS INJETORES UND 1 226,80 226,80 

32 REPAROS DO TBI UND 1 36,96 36,96 

33 REGULADOR DE PRESSAO DA BOMBA UND 1 72,24 72,24 

34 BOMBA DE COMBUSTIVEL FLEX UND 1 319,20 319,20 

35 TAMPA DA BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 1 65,52 65,52 

36 BOMBA DE AGUA UND 1 149,52 149,52 

37 CORREIA DENTADA UND 1 82,32 82,32 

38 CORREIA DO ALTERNADOR UND 1 31,92 31,92 

39 ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 1 109,20 109,20 

40 ROLAMENTO TENSOR DO ALTERNADOR UND 1 55,44 55,44 

41 ROLAMENTO DO ALTERNADOR UND 1 28,56 28,56 

42 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 1 188,16 188,16 

43 PLACA RETIFICADORA UND 1 250,32 250,32 

44 ALTERNADOR UND 1 1.471,68 1.471,68 

45 BRONZINA DE BIELA UND 1 82,32 82,32 

46 BRONZINA DE MANCAL UND 1 110,88 110,88 

47 ARRUELA DE ENCOSTO UND 1 43,68 43,68 

48 BOMBA DE OLEO UND 1 613,20 613,20 

49 BIELAS UND 1 226,80 226,80 

50 VIRABREQUIM UND 1 1.498,56 1.498,56 

51 JOGO DE JUNTAS DO MOTOR UND 1 334,32 334,32 

52 RETENTORES DE COMANDO UND 1 38,64 38,64 

53 RETENTORES DA POLIA UND 1 30,24 30,24 

54 JOGOS DE RETENTOR DE VALVULAS UND 1 30,24 30,24 

55 RETENTOR DO VOLANTE UND 1 127,68 127,68 

56 FAROIS DIANTEIROS UND 1 277,20 277,20 

57 LANTERNAS TRASEIRAS UND 1 107,52 107,52 

58 LANTERNAS DE PLACA UND 1 10,08 10,08 

59 LAMPADAS DE FAROL UND 1 25,20 25,20 

60 LAMPADAS DA LANTERNA DOS FAROIS UND 1 3,36 3,36 

61 LAMPADAS DE 1 POLO UND 1 3,36 3,36 

62 LAMPADAS DE 2 POLOS UND 1 3,36 3,36 

63 ROLAMENTOS DAS RODAS DIANTEIRAS UND 1 100,80 100,80 

64 CUBOS DAS RODAS TRASEIRAS UND 1 75,60 75,60 

65 DISCOS DE FREIO UND 1 65,52 65,52 

66 JOGOS DE PASTILHAS DE FREIO UND 1 149,52 149,52 

67 JOGOS DE SAPATAS DE FREIO TRASEIRAS UND 1 92,40 92,40 

68 TAMBORES DE FREIO TRASEIRO UND 1 109,20 109,20 

69 CABOS DE FREIO DE MAO UND 1 82,32 82,32 

70 CABOS DE EMBREAGEM UND 1 92,40 92,40 

71 CABOS DE ACELERADOR UND 1 38,64 38,64 

72 CABOS DE VELOCIMETRO UND 1 42,00 42,00 

73 KIT DE EMBREAGEM UND 1 394,80 394,80 

74 FILTRO DE OLEO UND 1 25,20 25,20 

75 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 1 25,20 25,20 

76 BATERIA DE 60A UND 1 571,20 571,20 

77 MACANETAS EXTERNA DAS PORTAS UND 1 42,00 42,00 

78 MACANETAS INTERNAS UND 1 13,44 13,44 

79 MANIVELAS DE VIDRO UND 1 8,40 8,40 

80 PALHETAS DO LIMPADOR UND 1 25,20 25,20 

81 BRACO DE LIMPADOR UND 1 75,60 75,60 

82 MOTOR DE LIMPADOR UND 1 467,04 467,04 

83 MOTOR VENTILADOR DO RADIADOR UND 1 668,64 668,64 

84 CONDENSADOR DO AR CONDICIONADO UND 1 861,84 861,84 



 
 

 

85 MANGUEIRA DE FREIO DIANTEIRA UND 1 25,20 25,20 

86 MANGUEIRAS DE FREIO TRASEIRA UND 1 25,20 25,20 

87 CILINDRO DE FREIO TRASEIRO UND 1 33,60 33,60 

88 FLUIDO DE FREIO UND 1 20,16 20,16 

89 BANDEIJAS TRASEIRA UND 1 243,60 243,60 

90 BUCHAS DAS BANDEIJAS TRASEIRAS UND 1 15,12 15,12 

91 BUCHAS DOS BRAÇOS OSCILANTE UND 1 26,88 26,88 

92 BUCHAS PENEUZINHO UND 1 5,88 5,88 

93 CAIXA DE DIRECAO UND 1 641,76 641,76 

94 REPAROS DA CAIXA DE DIRECAO UND 1 63,84 63,84 

95 JOGOS DE LONAS DE FREIO UND 1 21,84 21,84 

96 TERMINAL DRACO TENSOR UND 1 62,16 62,16 

97 GRADE DIANTEIRA UND 1 55,44 55,44 

98 CILINDRO MESTRE DE FREIO UND 1 166,32 166,32 

99 HIDROVACO UND 1 456,96 456,96 

100 FILTRO DE AR UND 1 21,84 21,84 

101 PINGADEIRA DAS PORTAS UND 1 50,40 50,40 

102 JOGO DE CABOS DE VELAS UND 1 210,00 210,00 

103 SONDAS LAMBDA POS E PRE UND 1 389,76 389,76 

VALOR PREVISTO 16.584,12 

PICK-UP L-200  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 ADITIVO DE RADIADOR UND 1 25,20 25,20 

2 ALTERNADOR UND 1 2.436,00 2.436,00 

3 AMORTECEDORES DIANTEIROS UND 1 299,04 299,04 

4 AMORTECEDORES TRASEIROS UND 1 277,20 277,20 

5 ATUADOR DE EMBREAGEM UND 1 675,36 675,36 

6 BANDEJAS INFERIOR UND 1 856,80 856,80 

7 BANDEJAS SUPERIOR UND 1 579,60 579,60 

8 BATENTE DAS BANDEJAS UND 1 100,80 100,80 

9 BATERIA 70 AMPERES UND 1 705,60 705,60 

10 BOBINA DE CAMPO UND 1 374,64 374,64 

11 BOMBA DÀGUA UND 1 446,88 446,88 

12 BOMBA DE DIRECAO HIDRAULICA UND 1 655,20 655,20 

13 BOMBA DE OLEO UND 1 658,56 658,56 

14 BOMBAS DE COMBUSTIVEL UND 1 478,80 478,80 

15 BRONZINA CENTRAL UND 1 485,52 485,52 

16 BRONZINA DE BIELA UND 1 302,40 302,40 

17 BUCHAS DAS BANDEJAS UND 1 53,76 53,76 

18 CABOS DE FREIO DE MAO UND 1 92,40 92,40 

19 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 1 445,20 445,20 

20 CILINDRO DE FREIO TRASEIRO UND 1 164,64 164,64 

21 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 1 413,28 413,28 

22 CILINDRO MESTRE DE FREIO UND 1 766,08 766,08 

23 FAROIS DIANTEIROS UND 1 1.006,32 1.006,32 

24 FLUIDO DE FREIO DOT 4 UND 1 28,56 28,56 

25 GAXETA DO ESCAPAMENTO UND 1 36,96 36,96 

26 GRAXA DE ROLAMENTOS UND 1 36,96 36,96 

27 INDUZIDO DA PARTIDA UND 1 389,76 389,76 

28 JOGO DE JUNTAS DO MOTOR COMPLETO UND 1 818,16 818,16 

29 JOGO PISTAO COM SEGMENTOS UND 1 4.032,00 4.032,00 

30 JOGOS DE PASTILHAS DE FREIO UND 1 161,28 161,28 

31 JUNTA DO CABECOTE UND 1 191,52 191,52 

32 JUNTA DO CARTER UND 1 109,20 109,20 

33 JUNTAS DA TAMPA DE VALVULAS UND 1 35,28 35,28 

34 KIT DE EMBREAGEM COM VOLANTE UND 1 6.552,00 6.552,00 

35 KIT DE EMBREAGEM S/VOLANTE UND 1 2.990,40 2.990,40 

36 LAMPADAS DA LANTERNA DOS FAROIS UND 1 5,04 5,04 



 
 

 

37 LAMPADAS DE 1 POLO UND 1 3,36 3,36 

38 LAMPADAS DE 2 POLOS UND 1 3,36 3,36 

39 LAMPADAS DOS FAROIS UND 1 43,68 43,68 

40 LANTERNAS TRASEIRAS UND 1 334,32 334,32 

41 MANGUEIRA DE EMBREAGEM UND 1 430,08 430,08 

42 METROS DE MANGUEIRAS DE INJECAO UND 1 16,80 16,80 

43 MOLAS DIANTEIRAS UND 1 403,20 403,20 

44 MOTOR DE PARTIDA UND 1 1.310,40 1.310,40 

45 PALHETAS DO LIMPADOR UND 1 58,80 58,80 

46 PIVO INFERIOR UND 1 122,64 122,64 

47 PIVO SUPERIOR UND 1 114,24 114,24 

48 PLACAS RETIFICADORA DO ALTERNADOR UND 1 295,68 295,68 

49 PLANETARIA DO MOTOR DE PARTIDA UND 1 243,60 243,60 

50 POLIA DO ALTERNADOR UND 1 393,12 393,12 

51 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 1 92,40 92,40 

52 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 1 332,64 332,64 

53 REPARO DE PINCA UND 1 157,92 157,92 

54 RETENTOR DO VOLANTE UND 1 255,36 255,36 

55 ROLAMENTOS DAS RODAS DIANTEIRA UND 1 58,80 58,80 

56 ROLAMENTOS DAS RODAS TRASEIRAS UND 1 146,16 146,16 

57 ROLAMENTOS DO ALTERNADOR UND 1 75,60 75,60 

58 ROTOR DO ALTERNADOR UND 1 445,20 445,20 

59 SAPATAS DE FREIO COM LONAS UND 1 334,32 334,32 

60 TERMINAIS CURTOS UND 1 117,60 117,60 

61 TERMINAIS LONGOS UND 1 131,04 131,04 

VALOR PREVISTO 33.606,72 

VALOR TOTAL PREVISTO PARA O LOTE I 155.212,40 

            

LOTE II - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ONIBUS VW 15190 (02) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.  VLR. UNIT. R$  VLR. TOTAL R$ 

1 AMORTECEDORES DIANTEIRO UND 1 446,88 446,88 

2 AMORTECEDORES TRASEIRO UND 1 500,64 500,64 

3 SEMI EIXO TRAS UND 1 1.898,40 1.898,40 

4 ENGRENAGEM PLANETARIA UND 1 598,08 598,08 

5 ENGRENAGEM SATELITE UND 1 334,32 334,32 

6 JOGOS DE ARRUELA DIFERENCIAL UND 1 208,32 208,32 

7 PINOS DIFERENCIAL UND 1 142,80 142,80 

8 JUNTA DIFERENCIAL UND 1 58,80 58,80 

9 ROLAMENTO DA CAIXA SATELITE UND 1 334,32 334,32 

10 COROA E PINHAO UND 1 6.535,20 6.535,20 

11 ROLAMETOS DA COROA E PINHAO UND 1 317,52 317,52 

12 RETENTOR DO PINHAO UND 1 80,64 80,64 

13 SILICONE 598 UND 1 63,84 63,84 

14 COLA DE JUNTA UND 1 13,44 13,44 

15 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA UND 1 243,60 243,60 

16 ROLAMENTOS RODAS TRASEIRA UND 1 260,40 260,40 

17 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 1 58,80 58,80 

18 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 1 58,80 58,80 

19 GRAXA PARA ROLAMENTOS 1KG UND 1 43,68 43,68 

20 KIT PORCA DA CAPA UND 1 132,72 132,72 

21 MOLAS MESTRE TRASEIRA UND 1 334,32 334,32 

22 2ª MOLA TRASEIRA UND 1 329,28 329,28 

23 3ª MOLA TRASEIRA UND 1 270,48 270,48 

24 MOLAS MESTRE DIANTEIRA UND 1 445,20 445,20 

25 2ª MOLA DIANTEIRA UND 1 317,52 317,52 

26 BUCHA DAS MOLAS TRASEIRA UND 1 26,88 26,88 

27 BUCHAS DAS MOLAS DIANTEIRA UND 1 26,88 26,88 



 
 

 

28 PARAFUSO DE CENTRO UND 1 15,12 15,12 

29 ADITIVOS DE RADIADOR UND 1 25,20 25,20 

30 MANGUEIRA DO RADIADOR UND 1 260,40 260,40 

31 ABRACADEIRAS DO RADIADOR UND 1 5,04 5,04 

32 RADIADOR UND 1 5.023,20 5.023,20 

33 COLMEIA DO RADIADOR UND 1 1.663,20 1.663,20 

34 TERMINAL DE DIRECAO UND 1 315,84 315,84 

35 BARRA DE DIRECAO UND 1 937,44 937,44 

36 TAMPA DO RADIADOR UND 1 20,16 20,16 

37 TAMPA DE OLEO DO MOTOR UND 1 15,12 15,12 

38 CORREIAS DO ALTERNADOR UND 1 164,64 164,64 

39 JUNTA ESCAPAMENTO UND 1 18,48 18,48 

40 CANO DO ESCAPAMENTO UND 1 206,64 206,64 

41 PARAFUSOS FLUTUANTES UND 1 26,88 26,88 

42 PARAFUSOS DE RODA UND 1 30,24 30,24 

43 4ª MOLAS TRASEIRAS UND 1 243,60 243,60 

44 PINOS DAS MOLAS TRASEIRAS UND 1 18,48 18,48 

45 PINOS DAS MOLAS DIANTEIRAS UND 1 18,48 18,48 

46 BUCHAS DAS MOLAS TRASEIRAS UND 1 25,20 25,20 

47 PARAFUSOS DE CENTRO UND 1 15,12 15,12 

48 SUPORTES DAS MOLAS TRASEIRA UND 1 416,64 416,64 

49 JOGOS DE LONAS DIANTEIRA UND 1 411,60 411,60 

50 JOGOS DE LONAS TRASEIRA UND 1 653,52 653,52 

51 CILINDROS DE FREIO DIANTEIRO UND 1 260,40 260,40 

52 CILINDROS DE FREIO TRASEIRA UND 1 277,20 277,20 

53 REGULADORES DE FRREIO  UND 1 92,40 92,40 

54 RESERVATORIO RADIADOR UND 1 206,64 206,64 

55 BOMBA D'AGUA UND 1 411,60 411,60 

56 BOMBA DE OLEO UND 1 614,88 614,88 

57 JUNTA CABECOTE UND 1 184,80 184,80 

58 BOMBA TRANSF UND 1 317,52 317,52 

59 JOGO DE JUNTA MOTOR UND 1 725,76 725,76 

60 CREMALHEIRA UND 1 376,32 376,32 

61 KIT EMBREAGEM UND 1 4.089,12 4.089,12 

62 CABO DE VELOCIMETRO UND 1 127,68 127,68 

63 LAMPADA DE 1 POLO UND 1 3,36 3,36 

64 LAMPADA DE 2 POLOS UND 1 3,36 3,36 

65 LAMPADA H4 DOS FAROIS UND 1 25,20 25,20 

66 LAMPADA DA LANTERNA DO FAROL UND 1 3,36 3,36 

VALOR PREVISTO 32.331,60 

            

MICROONIBUS IVECO (02) 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 ABRAÇADEIRA CRUZ UND 1 156,24 156,24 

2 AMORTECEDOR DIRECAO  UND 1 127,68 127,68 

3 AMORTECEDOR DT UND 1 294,00 294,00 

4 AMORTECEDOR TS UND 1 292,32 292,32 

5 ANEL SINCRONIZADOR 1º UND 1 181,44 181,44 

6 ARRUELA DIFERENCIAL UND 1 184,80 184,80 

7 AUTOMATICO AUX 12V UND 1 127,68 127,68 

8 AUTOMATICO PARTIDA UND 1 299,04 299,04 

9 BANDEJA SUSP INF UND 1 371,28 371,28 

10 BANDEJA SUSP SUP UND 1 371,28 371,28 

11 BARRA DIRE CENT UND 1 146,16 146,16 

12 BARRA DIRE CENT CFP UND 1 146,16 146,16 

13 BARRA DIRE LAT COMP UND 1 109,20 109,20 

14 BARRA DIRE LAT REG UND 1 243,60 243,60 

15 BARRA DIRECAO CENTRAL UND 1 159,60 159,60 



 
 

 

16 BATERIA 100A UND 1 604,80 604,80 

17 BOIA TANQUE 125LTS DSL UND 1 159,60 159,60 

18 BOMBA D' AGUA UND 1 166,32 166,32 

19 BOMBA OLEO DO MOTOR UND 1 502,32 502,32 

20 BOMBA TRANSFERENCIA UND 1 1.394,40 1.394,40 

21 BORRACHA PARA-BRISA UND 1 524,16 524,16 

22 BORRACHA PORTA UND 1 243,60 243,60 

23 BRACO SETOR UND 1 383,04 383,04 

24 BRACO SETOR CURTO UND 1 1.083,60 1.083,60 

25 BRACO SETOR RETO UND 1 1.160,88 1.160,88 

26 BUZINA TIPO FIAMMS JC UND 1 80,64 80,64 

27 CABO ACELERADOR 545 MM UND 1 524,16 524,16 

28 CABO VELOCIMETRO  UND 1 428,40 428,40 

29 CARCACA EMBREAGEM UND 1 991,20 991,20 

30 CHAVE DE RODA UND 1 92,40 92,40 

31 CHAVETA UND 1 13,44 13,44 

32 CILINDRO RODA TS DIR. 1º UND 1 915,60 915,60 

33 CILINDRO RODA TS ESQ. 1º UND 1 181,44 181,44 

34 CINTA TANQUE UND 1 314,16 314,16 

35 CONJ. EMBREAGEM UND 1 1.004,64 1.004,64 

36 CONJUNTO COLUNA SEM FIM UND 1 314,16 314,16 

37 COPO FILTRO COMB UND 1 161,28 161,28 

38 CORREIA ACD UND 1 139,44 139,44 

39 CORREIA GIR ALT UND 1 403,20 403,20 

40 DISCO EMBR 280MM 11" UND 1 332,64 332,64 

41 EIXO COMP SAP INF UND 1 156,24 156,24 

42 EIXO COMP SAP SUP UND 1 354,48 354,48 

43 EIXO ENTALHADO UND 1 1.569,12 1.569,12 

44 EIXO PRIMARIO UND 1 971,04 971,04 

45 ENGRENAGEM 1º UND 1 3.002,16 3.002,16 

46 ENGRENAGEM 2 A 35D UND 1 692,16 692,16 

47 ENGRENAGEM 2º UND 1 2.108,40 2.108,40 

48 ENGRENAGEM 3 A CONTRA EIXO UND 1 665,28 665,28 

49 ENGRENAGEM 3º UND 1 865,20 865,20 

50 ENGRENAGEM 4 A CONTRA UND 1 606,48 606,48 

51 ENGRENAGEM 4º UND 1 572,88 572,88 

52 ENGRENAGEM LOU RE UND 1 520,80 520,80 

53 ENGRENAGEM MOTRIZ CONTRA EIXO UND 1 389,76 389,76 

54 ENGRENAGEM PLANETARIA UND 1 30,24 30,24 

55 ESCOVA GERADOR  UND 1 263,76 263,76 

56 ESCOVA MTR PART C/BOBINA UND 1 562,80 562,80 

57 FAROL BIODO LD UND 1 562,80 562,80 

58 FAROL BIODO LE  UND 1 562,80 562,80 

59 FEIXE MOLA TS 9 MOLAS UND 1 1.493,52 1.493,52 

60 FILTRO COMB UND 1 236,88 236,88 

61 FILTRO COMB USA 2CV AV UND 1 75,60 75,60 

62 FILTRO LUB UND 1 127,68 127,68 

63 GARFO EMBR UND 1 1.288,56 1.288,56 

64 INTERRUPTOR LUZ UND 1 243,60 243,60 

65 KIT ARRUELA PONTA EIXO UND 1 178,08 178,08 

66 KIT BEM DIS PLA COL 28 UND 1 3.326,40 3.326,40 

67 KIT PCS CX MARCHA UND 1 1.196,16 1.196,16 

68 LANT DT LD AMBAR UND 1 184,80 184,80 

69 LANT DT LD CRISTAL UND 1 184,80 184,80 

70 LANT DT LE AMBAR UND 1 184,80 184,80 

71 LANT DT LE CRISTAL UND 1 184,80 184,80 

72 LANT TS LD UND 1 445,20 445,20 

73 LANT TS LE UND 1 445,20 445,20 



 
 

 

74 LUVA EIXO PILO 5 VEL UND 1 445,20 445,20 

75 MACACO HD UND 1 201,60 201,60 

76 MACANETA EXT D PRET UND 1 290,64 290,64 

77 MANCAL ALT  LADO POLIA  UND 1 1.340,64 1.340,64 

78 MANGOTE FILTRO AR UND 1 376,32 376,32 

79 MANGOTE INF UND 1 243,60 243,60 

80 MANGOTE SUP UND 1 97,44 97,44 

81 MANGUEIRA EXAUTOR UND 1 99,12 99,12 

82 MANGUEIRA FR DT D 625 UND 1 47,04 47,04 

83 MANGUEIRA FR DT E 625 UND 1 47,04 47,04 

84 MARCADOR  COMB UND 1 258,72 258,72 

85 MARCADOR TEMP COMB UND 1 1.211,28 1.211,28 

86 MOLA 2 A VIRADA TS UND 1 184,80 184,80 

87 MOLA ESPIRAL DT UND 1 210,00 210,00 

88 MOLA MESTRE TS UND 1 260,40 260,40 

89 MOLA PASTILHA DT UND 1 109,20 109,20 

90 MOLA SUP SAP DT TS  UND 1 907,20 907,20 

91 MOLA TS 9 MOLAS UND 1 1.663,20 1.663,20 

92 PALHETA LIMPADOR  UND 1 147,84 147,84 

93 PARABRISA DT UND 1 836,64 836,64 

94 PARAFUSO SUPORTE EIXO UND 1 10,08 10,08 

95 PARAFUSO TRAVA PINO UND 1 50,40 50,40 

96 PINO CARRETAO CX MA  UND 1 725,76 725,76 

97 PINO SATELITE UND 1 262,08 262,08 

98 PIVO INF UND 1 188,16 188,16 

99 PIVO SUP UND 1 188,16 188,16 

100 POLIA BOMBA D' AGUA UND 1 161,28 161,28 

101 PORCA PINHAO  UND 1 95,76 95,76 

102 QUEBRA-VENTO C/VIDRO LD UND 1 665,28 665,28 

103 RADIADOR 3T UND 1 1.478,40 1.478,40 

104 REGULADOR ALT UND 1 665,28 665,28 

105 REGULADOR ALT 12V UND 1 428,40 428,40 

106 REGULAGEM FREIO LD UND 1 164,64 164,64 

107 REGULAGEM FREIO LE UND 1 159,60 159,60 

108 REGULAGEM FREIO TS LD UND 1 154,56 154,56 

109 REGULAGEM FREIOTS LE UND 1 154,56 154,56 

110 REP BOMBA D' AGUA UND 1 243,60 243,60 

111 REP CENTER C/MOLA SAPATA UND 1 87,36 87,36 

112 REP CENTER TS SAPATA UND 1 67,20 67,20 

113 REP CX DH ZF REP CX DI UND 1 330,96 330,96 

114 REP GARFO EMBR BILRO  UND 1 240,24 240,24 

115 REP SINCRONIZ 2 A 3 A 4 UND 1 1.866,48 1.866,48 

116 RETENTOR ARV MANIV UND 1 1.676,64 1.676,64 

117 RETENTOR CX DIR UND 1 97,44 97,44 

118 RETENTOR CX MAR UND 1 60,48 60,48 

119 RETENTOR DT POL UND 1 520,80 520,80 

120 RETENTOR EIXO PILO 4 UND 1 78,96 78,96 

121 RETENTOR FIM CX DH UND 1 45,36 45,36 

122 RETENTOR PINHAO BRA UND 1 784,56 784,56 

123 RETENTOR SEMI EIXO UND 1 70,56 70,56 

124 RETENTOR SETOR UND 1 357,84 357,84 

125 RETENTOR TS UND 1 564,48 564,48 

126 ROL EIXO PILOTO UND 1 315,84 315,84 

127 ROL EMBREAGEM  UND 1 226,80 226,80 

128 ROLAMENTO LAT COROA UND 1 226,80 226,80 

129 ROLAMENTO PINHAO DIF TS UND 1 248,64 248,64 

130 ROLAMENTO PINO MANGA EIXO UND 1 131,04 131,04 

131 ROLAMENTO RODA DT EXT UND 1 334,32 334,32 



 
 

 

132 ROLAMENTO RODA DT INT UND 1 161,28 161,28 

133 SAPATA INF C/BUCHA UND 1 280,56 280,56 

134 SAPATA INF LD C/BUCHA UND 1 285,60 285,60 

135 SAPATA INF LD COMPLETA UND 1 403,20 403,20 

136 SAPATA SUP LD C/BUCHA UND 1 280,56 280,56 

137 SAPATA SUP LD COMPLETA UND 1 285,60 285,60 

138 SAPATA SUP LE C/BUCHA UND 1 285,60 285,60 

139 SAPATA SUP LE COMPLETA UND 1 285,60 285,60 

140 SAPATAINF LE COMPLETA UND 1 403,20 403,20 

141 SENSOR TEMP UND 1 142,80 142,80 

142 SILENCIOSO INTERMEDIARIO UND 1 309,12 309,12 

143 SINCRONIZADOR 1º UND 1 546,00 546,00 

144 TAMBOR FREIO TS UND 1 260,40 260,40 

145 TAMPA RAD C VALV SU UND 1 75,60 75,60 

146 TERMINAL D LONGO UND 1 302,40 302,40 

147 TERMINAL DIRE D CURTO UND 1 352,80 352,80 

148 TERMINAL E CURTO UND 1 137,76 137,76 

149 TRAVA SEMI EIXO UND 1 188,16 188,16 

150 TRAVASSA MOTOR UND 1 231,84 231,84 

151 VALVULA TERMOST. UND 1 288,96 288,96 

VALOR PREVISTO 68.196,24 

FIAT TORO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 AMORTECEDORES DIANTEIROS UND 1 352,80 352,80 

2 AMORTECEDORES TRASEIROS UND 1 339,36 339,36 

3 COXIM DO AMORTECEDOR UND 1 40,32 40,32 

4 KIT DOS AMORTECEDORES DIANTEIRO UND 1 26,88 26,88 

5 COXIM DOS AMORTECEDORES TRASEIROS UND 1 23,52 23,52 

6 FEIXE DE MOLAS TRASEIRAS UND 1 411,60 411,60 

7 REPAROS DAS MOLAS TRASEIRAS UND 1 31,92 31,92 

8 BATENTE DAS MOLAS TRASEIRAS UND 1 28,56 28,56 

9 MOLAS DIANTEIRAS UND 1 134,40 134,40 

10 COXIM MOTOR UND 1 58,80 58,80 

11 COXIM CAMBIO UND 1 65,52 65,52 

12 COXIM DIFERENCIAL UND 1 109,20 109,20 

13 COIFAS DAS HOMOCINETICAS UND 1 30,24 30,24 

14 COIFAS LADO CAMBIO UND 1 30,24 30,24 

15 TRIZETAS UND 1 112,56 112,56 

16 JUNTA HOMOCINETICAS UND 1 151,20 151,20 

17 BRACOS OSCILANTE UND 1 127,68 127,68 

18 BARRAS AXIAL UND 1 67,20 67,20 

19 COIFAS DA CAIXA DE DIRECAO UND 1 15,12 15,12 

20 BUCHA BARRA ESTAB INTERNA UND 1 8,40 8,40 

21 BUCHA BARRA ESTAB EXTERNA UND 1 13,44 13,44 

22 PIVO UND 1 55,44 55,44 

23 TERMINAL DE DIRECAO UND 1 58,80 58,80 

24 RADIADOR UND 1 653,52 653,52 

25 ADITIVOS DE RADIADOR UND 1 25,20 25,20 

26 MANGUEIRA SUP DO RADIADOR UND 1 109,20 109,20 

27 MANGUEIRA INF DO RADIADOR UND 1 151,20 151,20 

28 MANGUEIRA DO FILTRO DE AR UND 1 110,88 110,88 

29 ABRACADEIRAS DAS MANGUEIRAS UND 1 3,36 3,36 

30 MTS MANGUEIRAS DE INJECAO UND 1 20,16 20,16 

31 BICOS INJETORES UND 1 226,80 226,80 

32 REPAROS DO TBI UND 1 36,96 36,96 

33 REGULADOR DE PRESSAO DA BOMBA UND 1 72,24 72,24 

34 BOMBA DE COMBUSTIVEL FLEX UND 1 319,20 319,20 

35 TAMPA DA BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 1 65,52 65,52 



 
 

 

36 BOMBA DE AGUA UND 1 149,52 149,52 

37 CORREIA DENTADA UND 1 82,32 82,32 

38 CORREIA DO ALTERNADOR UND 1 31,92 31,92 

39 ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 1 109,20 109,20 

40 ROLAMENTO TENSOR DO ALTERNADOR UND 1 55,44 55,44 

41 ROLAMENTO DO ALTERNADOR UND 1 28,56 28,56 

42 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 1 188,16 188,16 

43 PLACA RETIFICADORA UND 1 250,32 250,32 

44 ALTERNADOR UND 1 1.471,68 1.471,68 

45 BRONZINA DE BIELA UND 1 82,32 82,32 

46 BRONZINA DE MANCAL UND 1 110,88 110,88 

47 ARRUELA DE ENCOSTO UND 1 43,68 43,68 

48 BOMBA DE OLEO UND 1 613,20 613,20 

49 BIELAS UND 1 226,80 226,80 

50 VIRABREQUIM UND 1 1.498,56 1.498,56 

51 JOGO DE JUNTAS DO MOTOR UND 1 334,32 334,32 

52 RETENTORES DE COMANDO UND 1 38,64 38,64 

53 RETENTORES DA POLIA UND 1 30,24 30,24 

54 JOGOS DE RETENTOR DE VALVULAS UND 1 30,24 30,24 

55 RETENTOR DO VOLANTE UND 1 127,68 127,68 

56 FAROIS DIANTEIROS UND 1 277,20 277,20 

57 LANTERNAS TRASEIRAS UND 1 107,52 107,52 

58 LANTERNAS DE PLACA UND 1 10,08 10,08 

59 LAMPADAS DE FAROL UND 1 25,20 25,20 

60 LAMPADAS DA LANTERNA DOS FAROIS UND 1 3,36 3,36 

61 LAMPADAS DE 1 POLO UND 1 3,36 3,36 

62 LAMPADAS DE 2 POLOS UND 1 3,36 3,36 

63 ROLAMENTOS DAS RODAS DIANTEIRAS UND 1 100,80 100,80 

64 CUBOS DAS RODAS TRASEIRAS UND 1 75,60 75,60 

65 DISCOS DE FREIO UND 1 65,52 65,52 

66 JOGOS DE PASTILHAS DE FREIO UND 1 149,52 149,52 

67 JOGOS DE SAPATAS DE FREIO TRASEIRAS UND 1 92,40 92,40 

68 TAMBORES DE FREIO TRASEIRO UND 1 109,20 109,20 

69 CABOS DE FREIO DE MAO UND 1 82,32 82,32 

70 CABOS DE EMBREAGEM UND 1 92,40 92,40 

71 CABOS DE ACELERADOR UND 1 38,64 38,64 

72 CABOS DE VELOCIMETRO UND 1 42,00 42,00 

73 KIT DE EMBREAGEM UND 1 394,80 394,80 

74 FILTRO DE OLEO UND 1 25,20 25,20 

75 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 1 25,20 25,20 

76 BATERIA DE 60A UND 1 571,20 571,20 

77 MACANETAS EXTERNA DAS PORTAS UND 1 42,00 42,00 

78 MACANETAS INTERNAS UND 1 13,44 13,44 

79 MANIVELAS DE VIDRO UND 1 8,40 8,40 

80 PALHETAS DO LIMPADOR UND 1 25,20 25,20 

81 BRACO DE LIMPADOR UND 1 75,60 75,60 

82 MOTOR DE LIMPADOR UND 1 467,04 467,04 

83 MOTOR VENTILADOR DO RADIADOR UND 1 668,64 668,64 

84 CONDENSADOR DO AR CONDICIONADO UND 1 861,84 861,84 

85 MANGUEIRA DE FREIO DIANTEIRA UND 1 25,20 25,20 

86 MANGUEIRAS DE FREIO TRASEIRA UND 1 25,20 25,20 

87 CILINDRO DE FREIO TRASEIRO UND 1 33,60 33,60 

88 FLUIDO DE FREIO UND 1 20,16 20,16 

89 BANDEIJAS TRASEIRA UND 1 243,60 243,60 

90 BUCHAS DAS BANDEIJAS TRASEIRAS UND 1 15,12 15,12 

91 BUCHAS DOS BRAÇOS OSCILANTE UND 1 26,88 26,88 

92 BUCHAS PENEUZINHO UND 1 5,88 5,88 

93 CAIXA DE DIRECAO UND 1 641,76 641,76 



 
 

 

94 REPAROS DA CAIXA DE DIRECAO UND 1 63,84 63,84 

95 JOGOS DE LONAS DE FREIO UND 1 21,84 21,84 

96 TERMINAL DRACO TENSOR UND 1 62,16 62,16 

97 GRADE DIANTEIRA UND 1 55,44 55,44 

98 CILINDRO MESTRE DE FREIO UND 1 166,32 166,32 

99 HIDROVACO UND 1 456,96 456,96 

100 FILTRO DE AR UND 1 21,84 21,84 

101 PINGADEIRA DAS PORTAS UND 1 50,40 50,40 

102 JOGO DE CABOS DE VELAS UND 1 210,00 210,00 

103 SONDAS LAMBDA POS E PRE UND 1 389,76 389,76 

VALOR PREVISTO 16.584,12 

VALOR TOTAL PREVISTO PARA O LOTE II 117.111,96 

            

LOTE III - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

S10 CABINE DUPLA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.  VLR. UNIT. R$  VLR. TOTAL R$ 

1 ADITIVO DE RADIADOR UND 1 25,20 25,20 

2 ALTERNADOR UND 1 2.436,00 2.436,00 

3 AMORTECEDORES DIANTEIROS UND 1 299,04 299,04 

4 AMORTECEDORES TRASEIROS UND 1 277,20 277,20 

5 ATUADOR DE EMBREAGEM UND 1 675,36 675,36 

6 BANDEJAS INFERIOR UND 1 856,80 856,80 

7 BANDEJAS SUPERIOR UND 1 579,60 579,60 

8 BATENTE DAS BANDEJAS UND 1 100,80 100,80 

9 BATERIA 70 AMPERES UND 1 705,60 705,60 

10 BOBINA DE CAMPO UND 1 374,64 374,64 

11 BOMBA DÀGUA UND 1 446,88 446,88 

12 BOMBA DE DIRECAO HIDRAULICA UND 1 655,20 655,20 

13 BOMBA DE OLEO UND 1 658,56 658,56 

14 BOMBAS DE COMBUSTIVEL UND 1 478,80 478,80 

15 BRONZINA CENTRAL UND 1 485,52 485,52 

16 BRONZINA DE BIELA UND 1 302,40 302,40 

17 BUCHAS DAS BANDEJAS UND 1 53,76 53,76 

18 CABOS DE FREIO DE MAO UND 1 92,40 92,40 

19 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 1 445,20 445,20 

20 CILINDRO DE FREIO TRASEIRO UND 1 164,64 164,64 

21 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 1 413,28 413,28 

22 CILINDRO MESTRE DE FREIO UND 1 766,08 766,08 

23 FAROIS DIANTEIROS UND 1 1.006,32 1.006,32 

24 FLUIDO DE FREIO DOT 4 UND 1 28,56 28,56 

25 GAXETA DO ESCAPAMENTO UND 1 36,96 36,96 

26 GRAXA DE ROLAMENTOS UND 1 36,96 36,96 

27 INDUZIDO DA PARTIDA UND 1 389,76 389,76 

28 JOGO DE JUNTAS DO MOTOR COMPLETO UND 1 818,16 818,16 

29 JOGO PISTAO COM SEGMENTOS UND 1 4.032,00 4.032,00 

30 JOGOS DE PASTILHAS DE FREIO UND 1 161,28 161,28 

31 JUNTA DO CABECOTE UND 1 191,52 191,52 

32 JUNTA DO CARTER UND 1 109,20 109,20 

33 JUNTAS DA TAMPA DE VALVULAS UND 1 35,28 35,28 

34 KIT DE EMBREAGEM COM VOLANTE UND 1 6.552,00 6.552,00 

35 KIT DE EMBREAGEM S/VOLANTE UND 1 2.990,40 2.990,40 

36 LAMPADAS DA LANTERNA DOS FAROIS UND 1 5,04 5,04 

37 LAMPADAS DE 1 POLO UND 1 3,36 3,36 

38 LAMPADAS DE 2 POLOS UND 1 3,36 3,36 

39 LAMPADAS DOS FAROIS UND 1 43,68 43,68 

40 LANTERNAS TRASEIRAS UND 1 334,32 334,32 

41 MANGUEIRA DE EMBREAGEM UND 1 430,08 430,08 

42 METROS DE MANGUEIRAS DE INJECAO UND 1 16,80 16,80 



 
 

 

43 MOLAS DIANTEIRAS UND 1 403,20 403,20 

44 MOTOR DE PARTIDA UND 1 1.310,40 1.310,40 

45 PALHETAS DO LIMPADOR UND 1 58,80 58,80 

46 PIVO INFERIOR UND 1 122,64 122,64 

47 PIVO SUPERIOR UND 1 114,24 114,24 

48 PLACAS RETIFICADORA DO ALTERNADOR UND 1 295,68 295,68 

49 PLANETARIA DO MOTOR DE PARTIDA UND 1 243,60 243,60 

50 POLIA DO ALTERNADOR UND 1 393,12 393,12 

51 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 1 92,40 92,40 

52 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 1 332,64 332,64 

53 REPARO DE PINCA UND 1 157,92 157,92 

54 RETENTOR DO VOLANTE UND 1 255,36 255,36 

55 ROLAMENTOS DAS RODAS DIANTEIRA UND 1 58,80 58,80 

56 ROLAMENTOS DAS RODAS TRASEIRAS UND 1 146,16 146,16 

57 ROLAMENTOS DO ALTERNADOR UND 1 75,60 75,60 

58 ROTOR DO ALTERNADOR UND 1 445,20 445,20 

59 SAPATAS DE FREIO COM LONAS UND 1 334,32 334,32 

60 TERMINAIS CURTOS UND 1 117,60 117,60 

61 TERMINAIS LONGOS UND 1 131,04 131,04 

VALOR PREVISTO 33.606,72 

            

CAMINHÃO MB 2013 (PIPA) - ATRON 2729 K 

ITEM DESCRICAO UNID. QTD.  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 1 277,20 277,20 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 1 218,40 218,40 

3 BATERIA 150AH UNID 1 604,80 604,80 

4 BOBINA CAMPO UNID 1 352,80 352,80 

5 BOMBA DAGUA UNID 1 1.142,40 1.142,40 

6 BOMBA MANUAL UNID 1 33,60 33,60 

7 BOMBA OLEO UNID 1 756,00 756,00 

8 BRACO LIMPADOR UNID 1 252,00 252,00 

9 BUZINA UNID 1 75,60 75,60 

10 CABECOTE COMPRESSOR UNID 1 218,40 218,40 

11 CABO ACELERADOR UNID 1 117,60 117,60 

12 CABO FREIO MAO UNID 1 386,40 386,40 

13 CABO VELOCIMETRO UNID 1 67,20 67,20 

14 CARCACA CAIXA MARCHA UNID 1 1.008,00 1.008,00 

15 CAVALETE DAGUA UNID 1 252,00 252,00 

16 CHAVE MAGNETICA UNID 1 117,60 117,60 

17 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM UNID 1 252,00 252,00 

18 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM UNID 1 268,80 268,80 

19 COLA ARALDITE UNID 1 28,56 28,56 

20 COLA DUREPOXI UNID 1 8,40 8,40 

21 COLA JUNTA 3M UNID 1 8,40 8,40 

22 COLA LOCTITE UNID 1 25,20 25,20 

23 COLA SILICONE UNID 1 13,44 13,44 

24 COLA SUPER BONDER UNID 1 8,40 8,40 

25 CORREIA ALTERNADOR UNID 1 33,60 33,60 

26 CORREIA HIDRAULICO UNID 1 67,20 67,20 

27 COXIM CAMBIO UNID 1 58,80 58,80 

28 COXIM MOTOR UNID 1 84,00 84,00 

29 CRUZETA TRANSMISSAO UNID 1 201,60 201,60 

30 CUBO DIANTEIRO UNID 1 1.008,00 1.008,00 

31 DIAFRAGMA CUICA UNID 1 100,80 100,80 

32 DISCO RODA UNID 1 184,80 184,80 

33 EMBUCHAMENTO UNID 1 252,00 252,00 

34 ESCOVA ALTERNADOR UNID 1 25,20 25,20 

35 ESCOVA MOTOR PARTIDA UNID 1 33,60 33,60 



 
 

 

36 ESTATOR ALTERNADOR UNID 1 420,00 420,00 

37 ESTOPA UNID 1 5,04 5,04 

38 FAROL UNID 1 302,40 302,40 

39 FILTRO AR UNID 1 84,00 84,00 

40 FILTRO COMBUSTIVEL UNID 1 252,00 252,00 

41 FILTRO LUBRIFICANTE UNID 1 50,40 50,40 

42 FITA ISOLANTE UNID 1 8,40 8,40 

43 FLANGE PINHAO UNID 1 218,40 218,40 

44 GARFO CARDAN UNID 1 184,80 184,80 

45 HELICE UNID 1 201,60 201,60 

46 IMPULSOR PARTIDA UNID 1 235,20 235,20 

47 INDUZIDO PARTIDA UNID 1 672,00 672,00 

48 JUNTA CABECOTE UNID 1 134,40 134,40 

49 JUNTA CAMBIO UNID 1 25,20 25,20 

50 JUNTA MOTOR UNID 1 420,00 420,00 

51 LAMPADA 1034 UNID 1 5,04 5,04 

52 LAMPADA 1141 UNID 1 5,04 5,04 

53 LAMPADA FAROL UNID 1 25,20 25,20 

54 LIXA FERRO UNID 1 8,40 8,40 

55 LONA FREIO DIANTEIRA UNID 1 58,80 58,80 

56 LONA FREIO TRASEIRA UNID 1 67,20 67,20 

57 LUVA PINHAO UNID 1 588,00 588,00 

58 LUVA TRANSMISSAO UNID 1 369,60 369,60 

59 MANGOTE INFERIOR RADIADOR UNID 1 33,60 33,60 

60 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR UNID 1 25,20 25,20 

61 MANGUEIRA FREIO UNID 1 75,60 75,60 

62 PALHETA LIMPADOR UNID 1 84,00 84,00 

63 PARAFUSO DIANTEIRO UNID 1 25,20 25,20 

64 PARAFUSO TRASEIRO UNID 1 25,20 25,20 

65 PINO PATIM DIANTEIRO UNID 1 252,00 252,00 

66 POLIA ALTERNADOR UNID 1 184,80 184,80 

67 PONTEIRA TRANSMISSAO UNID 1 268,80 268,80 

68 REGULAGEM FREIO UNID 1 84,00 84,00 

69 RELE ALTERNADOR UNID 1 193,20 193,20 

70 RELE AUXILIAR UNID 1 58,80 58,80 

71 REPARO BOMBA DAGUA UNID 1 117,60 117,60 

72 REPARO CABECOTE UNID 1 84,00 84,00 

73 REPARO CAIXA DIRECAO UNID 1 369,60 369,60 

74 REPARO CENTRALIZADOR UNID 1 336,00 336,00 

75 REPARO CUICA FREIO UNID 1 252,00 252,00 

76 REPARO VALVULA PEDAL UNID 1 84,00 84,00 

77 REPARO VALVULA RELE UNID 1 67,20 67,20 

78 RESERVATORIO DAGUA UNID 1 168,00 168,00 

79 RETENTOR CAIXA MARCHA UNID 1 58,80 58,80 

80 RETENTOR CX DIRECAO UNID 1 67,20 67,20 

81 RETENTOR DIANTEIRO UNID 1 25,20 25,20 

82 RETENTOR PINHAO UNID 1 33,60 33,60 

83 RETENTOR TRASEIRO UNID 1 42,00 42,00 

84 RODA UNID 1 924,00 924,00 

85 ROLAMENTO CAMBIO UNID 1 168,00 168,00 

86 ROLAMENTO COLUNA DIRECAO UNID 1 168,00 168,00 

87 ROLAMENTO DIANT EXTERNO UNID 1 168,00 168,00 

88 ROLAMENTO DIANT INTERNO UNID 1 134,40 134,40 

89 ROLAMENTO EMBREAGEM UNID 1 142,80 142,80 

90 ROLAMENTO PINHAO UNID 1 201,60 201,60 

91 ROTOR UNID 1 672,00 672,00 

92 SAPATA FREIO DIANTEIRA UNID 1 117,60 117,60 

93 SAPATA FREIO TRASEIRA UNID 1 117,60 117,60 



 
 

 

94 SEMI EIXO UNID 1 588,00 588,00 

95 SENSOR TEMPERATURA UNID 1 252,00 252,00 

96 TAMBOR FREIO DIANTEIRO UNID 1 672,00 672,00 

97 TAMBOR FREIO TRASEIRO UNID 1 420,00 420,00 

98 TERMINAL DIRECAO UNID 1 134,40 134,40 

99 VALVULA DESCARGA RAPIDA UNID 1 336,00 336,00 

100 VEDA ESCAPE UNID 1 16,80 16,80 

VALOR PREVISTO 21.132,72 

            

CAMINHÃO CAÇAMBA CARGO (1317) ELETRONIC 

ITEM DESCRICAO UNID. QTD.  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 AUTOMATICO UNID 1 302,40 302,40 

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 1 252,00 252,00 

3 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 1 252,00 252,00 

4 BARRA DIRECAO UNID 1 168,00 168,00 

5 BARRA DIRECAO LATERAL UNID 1 1.008,00 1.008,00 

6 CABO ACELERADOR UNID 1 319,20 319,20 

7 CABO EMBREAGEM UNID 1 134,40 134,40 

8 CAIXA SATELITE UNID 1 3.024,00 3.024,00 

9 CILINDRO MT FREIO UNID 1 302,40 302,40 

10 COLA ARALDITE UNID 1 28,56 28,56 

11 COLA LOCTITE UNID 1 50,40 50,40 

12 COLA SUPER BONDER UNID 1 8,40 8,40 

13 CORREIA ALTERNADOR UNID 1 75,60 75,60 

14 CORREIA DH UNID 1 33,60 33,60 

15 CORREIA GIR ACD UNID 1 33,60 33,60 

16 COROA PINHAO UNID 1 2.352,00 2.352,00 

17 CRUZETA TRANSMISSAO UNID 1 109,20 109,20 

18 DISCO FR UNID 1 319,20 319,20 

19 FILTRO COMBUSTIVEL UNID 1 84,00 84,00 

20 FILTRO LUBRIFICANTE UNID 1 168,00 168,00 

21 FITA ISOLANTE UNID 1 8,40 8,40 

22 GARFO CARDAN UNID 1 277,20 277,20 

23 HELICE MOTOR UNID 1 252,00 252,00 

24 JUNTA CARTER UNID 1 42,00 42,00 

25 JUNTA MOTOR UNID 1 537,60 537,60 

26 JUNTA TAMPA VALVULA UNID 1 25,20 25,20 

27 JUNTA TAMPAO UNID 1 100,80 100,80 

28 LIXA DAGUA UNID 1 5,04 5,04 

29 LONA FREIO TS UNID 1 218,40 218,40 

30 MANGOTE INF UNID 1 75,60 75,60 

31 MANGOTE SUP UNID 1 58,80 58,80 

32 MANGUEIRA FREIO DIANTEIRO UNID 1 25,20 25,20 

33 MANGUEIRA FREIO TRASEIRO UNID 1 25,20 25,20 

34 PALHETA LIMPADOR UNID 1 75,60 75,60 

35 PASTILHA FREIO UNID 1 243,60 243,60 

36 PIVÔ UNID 1 151,20 151,20 

37 PORTA ESC MOTOR PARTIDA UNID 1 58,80 58,80 

38 PONTEIRA TRANSM UNID 1 554,40 554,40 

39 REGULADOR AL12V UNID 1 168,00 168,00 

40 RELE AUXILIAR UNID 1 25,20 25,20 

41 RELE PISCA UNID 1 42,00 42,00 

42 REP CX DH UNID 1 235,20 235,20 

43 RETENTOR PINHAO UNID 1 100,80 100,80 

44 RETENTOR TS UNID 1 100,80 100,80 

45 ROLAMENTO ALTERNADOR UNID 1 33,60 33,60 

46 ROLAMENTO EIXO PILOTO UNID 1 75,60 75,60 

47 ROLAMENTO RD DIANTEIRO UNID 1 336,00 336,00 



 
 

 

48 ROLAMENTO RD TRASEIRO UNID 1 420,00 420,00 

49 ROLAMENTO TENSOR UNID 1 319,20 319,20 

50 SAPATA C LONA UNID 1 151,20 151,20 

51 TAMBOR FREIO TRASEIRO UNID 1 428,40 428,40 

52 TANQUE COMBUSTIVEL 90L UNID 1 873,60 873,60 

53 TERMINAL DIRECAO CURTO UNID 1 134,40 134,40 

54 TERMINAL DIRECAO LONGO UNID 1 134,40 134,40 

55 VALVULA RELE UNID 1 579,60 579,60 

VALOR PREVISTO 15.918,00 

            

CAMINHÃO CAÇAMBA IVECO 260E28 2013 

ITEM DESCRICAO UNID. QTD.  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 AMORTECEDORES DIANTEIRO UND 1 445,20 445,20 

2 AMORTECEDORES TRASEIRO UND 1 411,60 411,60 

3 BARRA DE DIRECAO UND 1 836,64 836,64 

4 BATERIA DE 150A UND 1 1.108,80 1.108,80 

5 BUCHAS DAS MOLAS TRASEIRA UND 1 31,92 31,92 

6 COMPRESSOR DE AR UND 1 7.781,76 7.781,76 

7 COROA E PINHAO UND 1 8.643,60 8.643,60 

8 CORREIA ALTERNADOR UND 1 149,52 149,52 

9 CRUZETAS UND 1 157,92 157,92 

10 DISCO DE EMBREAGEM UND 1 1.103,76 1.103,76 

11 GRAXA PARA ROLAMENTOS 1KG UND 1 45,36 45,36 

12 JOGO DE LONAS DIANTEIRA UND 1 334,32 334,32 

13 JOGO DE LONAS TRASEIRA UND 1 277,20 277,20 

14 LAMPADAS DAS LANTERNAS UND 1 3,36 3,36 

15 LAMPADAS H4 DOS FAROIS UND 1 25,20 25,20 

16 MOLA MESTRE TRASEIRA UND 1 241,92 241,92 

17 PALHETA LIMPADOR PARABRISA UND 1 92,40 92,40 

18 PLATOR DE EMBREAGEM UND 1 2.671,20 2.671,20 

19 RETENTOR DA CAIXA DE MARCHA UND 1 124,32 124,32 

20 ROLAMENTO DE EMBREAGEM UND 1 655,20 655,20 

21 ROLAMENTO DIANTEIRO UND 1 327,60 327,60 

22 ROLAMENTO DO EIXO PILOTO UND 1 144,48 144,48 

23 ROLAMENTO TRASEIRO INTERNO UND 1 248,64 248,64 

24 SEGUNDA MOLA TRASEIRA UND 1 225,12 225,12 

25 SEMIEIXO UND 1 2.091,60 2.091,60 

26 VALVULA DE DRENAGEM AUTOMATICA UND 1 352,80 352,80 

27 VALVULA RELE UND 1 579,60 579,60 

VALOR PREVISTO 29.111,04 

            

TRATOR RETROESCAVADEIRA 

ITEM DESCRICAO UNID. QTD.  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 AUTOMATICO MOTOR PARTIDA UNID 1 168,00 168,00 

2 BATERIA 100 AH UNID 1 756,00 756,00 

3 BOMBA DAGUA UNID 1 756,00 756,00 

4 BOMBA OLEO UNID 1 638,40 638,40 

5 BOMBA TRANSFERENCIA UNID 1 277,20 277,20 

6 BUCHA 200G UNID 1 5,04 5,04 

7 CHAVE LUZ UNID 1 75,60 75,60 

8 CORREIA ALTERNADOR UNID 1 84,00 84,00 

9 FAROL AUXILIAR UNID 1 168,00 168,00 

10 FILTRO COMBUSTIVEL UNID 1 75,60 75,60 

11 FILTRO DH UNID 1 84,00 84,00 

12 FILTRO AR UNID 1 142,80 142,80 

13 FILTRO LUBRIFICANTE UNID 1 92,40 92,40 

14 INTERRUPTOR OLEO UNID 1 25,20 25,20 

15 IMPULSOR PARTIDA UNID 1 546,00 546,00 



 
 

 

16 INDUZIDO MOTOR PARTIDA UNID 1 604,80 604,80 

17 LAMPADA 1034 UNID 1 5,04 5,04 

18 LAMPADA 1141 UNID 1 5,04 5,04 

19 MANCAL ALTERNADOR UNID 1 84,00 84,00 

20 MANGUEIRA FREIO UNID 1 75,60 75,60 

21 POLIA ALTERNADOR UNID 1 126,00 126,00 

22 PORTA ESC MOTOR PARTIDA UNID 1 134,40 134,40 

23 RETIFICADOR ALTERNADOR UNID 1 201,60 201,60 

24 RETENTOR DIANTEIRO UNID 1 67,20 67,20 

25 RETENTOR TRASEIRO UNID 1 75,60 75,60 

26 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO UNID 1 218,40 218,40 

27 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO UNID 1 302,40 302,40 

28 ROLAMENTO TRASEIRO EXTERNO UNID 1 285,60 285,60 

29 ROLAMENTO TRASEIRO INTERNO UNID 1 327,60 327,60 

30 ROTOR ALTERNADOR UNID 1 638,40 638,40 

31 SEGMENTO MOTOR UNID 1 361,20 361,20 

VALOR PREVISTO 7.407,12 

            

MOTONIVELADORA CATERPILLAR 

ITEM DESCRICAO UNID. QTD.  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 AUTOMATICO MOTOR PARTIDA UNID 1 168,00 168,00 

2 BATERIA 100 AH UNID 1 756,00 756,00 

3 BOMBA DAGUA UNID 1 756,00 756,00 

4 BOMBA OLEO UNID 1 638,40 638,40 

5 BOMBA TRANSFERENCIA UNID 1 277,20 277,20 

6 BUCHA 200G UNID 1 5,04 5,04 

7 CHAVE LUZ UNID 1 75,60 75,60 

8 CORREIA ALTERNADOR UNID 1 84,00 84,00 

9 FAROL AUXILIAR UNID 1 168,00 168,00 

10 FILTRO COMBUSTIVEL UNID 1 75,60 75,60 

11 FILTRO DH UNID 1 84,00 84,00 

12 FILTRO AR UNID 1 142,80 142,80 

13 FILTRO LUBRIFICANTE UNID 1 92,40 92,40 

14 GARFO MTR PARTIDA UNID 1 84,00 84,00 

15 INTERRUPTOR OLEO UNID 1 25,20 25,20 

16 IMPULSOR PARTIDA UNID 1 546,00 546,00 

17 INDUZIDO MOTOR PARTIDA UNID 1 604,80 604,80 

18 LAMPADA 1034 UNID 1 5,04 5,04 

19 LAMPADA 1141 UNID 1 5,04 5,04 

20 MANCAL ALTERNADOR UNID 1 84,00 84,00 

21 MANGUEIRA FREIO UNID 1 75,60 75,60 

22 MOTOR PARTIDA UNID 1 2.688,00 2.688,00 

23 POLIA ALTERNADOR UNID 1 126,00 126,00 

24 PORTA ESC MOTOR PARTIDA UNID 1 210,00 210,00 

25 RELE MTR PARTIDA UNID 1 159,60 159,60 

26 REPARO CABECOTE UNID 1 159,60 159,60 

27 RETIFICADOR ALTERNADOR UNID 1 201,60 201,60 

28 RETENTOR DIANTEIRO UNID 1 67,20 67,20 

29 RETENTOR TRASEIRO UNID 1 75,60 75,60 

30 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO UNID 1 218,40 218,40 

31 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO UNID 1 302,40 302,40 

32 ROLAMENTO TRASEIRO EXTERNO UNID 1 285,60 285,60 

33 ROLAMENTO TRASEIRO INTERNO UNID 1 327,60 327,60 

34 ROTOR ALTERNADOR UNID 1 672,00 672,00 

35 SEGMENTO MOTOR UNID 1 361,20 361,20 

VALOR PREVISTO 10.607,52 

            

PÁ CARREGADEIRA  



 
 

 

ITEM DESCRICAO UNID. QTD.  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 AUTOMATICO PARTIDA UNID 1 84,00 84,00 

2 BATERIA 100 AH UNID 1 621,60 621,60 

3 BOBINA CAMPO UNID 1 100,80 100,80 

4 CANO INJETOR UNID 1 50,40 50,40 

5 CORREIA ALTERNADOR UNID 1 33,60 33,60 

6 DISCO EMBREAGEM UNID 1 352,80 352,80 

7 ESTATOR ALTERNADOR UNID 1 201,60 201,60 

8 FILTRO COMBUSTIVEL UNID 1 16,80 16,80 

9 FILTRO AR UNID 1 67,20 67,20 

10 FILTRO LUBRIFICANTE UNID 1 25,20 25,20 

11 INDUZIDO MOTOR PARTIDA UNID 1 218,40 218,40 

12 MANGUEIRA FREIO UNID 1 25,20 25,20 

13 PLATO EMBREAGEM UNID 1 352,80 352,80 

14 RELE ALTERNADOR UNID 1 42,00 42,00 

15 RETENTOR DIANTEIRO UNID 1 25,20 25,20 

16 RETENTOR TRASEIRO UNID 1 25,20 25,20 

17 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO UNID 1 58,80 58,80 

18 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO UNID 1 67,20 67,20 

19 ROLAMENTO EMBREAGEM UNID 1 151,20 151,20 

20 ROLAMENTO TRASEIRO EXTERNO UNID 1 168,00 168,00 

21 ROLAMENTO TRASEIRO INTERNO UNID 1 184,80 184,80 

22 ROTOR ALTERNADOR UNID 1 672,00 672,00 

23 TAMPA MANCAL UNID 1 67,20 67,20 

VALOR PREVISTO 3.612,00 

TOTAL PREVISTO PARA O LOTE III 121.395,12 

TOTAL PREVISTO PARA TODOS OS LOTES - PEÇAS 393.719,48 

            

LOTE IV - SERVIÇOS DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD.  VLR. UNIT.  VLR .TOTAL 

1 SERVIÇO DE FREIO DE ÔNIBUS 10 SERV. 336,00 3.360,00 

2 SERVIÇO DE CAIXA DE MARCHA 2 SERV. 588,00 1.176,00 

3 SERVIÇO DE EMBREAGEM 2 SERV. 504,00 1.008,00 

4 SERVIÇO DE BICO INJETOR 10 SERV. 252,00 2.520,00 

5 SERVIÇO DE BOMBA INJETORA 2 SERV. 369,60 739,20 

6 SERVIÇO DO MOTOR 2 SERV. 2.016,00 4.032,00 

7 SERVIÇO DE ESQUENTAMENTO 2 SERV. 470,40 940,80 

8 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 2 SERV. 638,40 1.276,80 

9 SERVIÇO ELÉTRICO 4 SERV. 302,40 1.209,60 

10 SERVIÇO DE RODA 10 SERV. 134,40 1.344,00 

11 SERVIÇO DE SOLDA 4 SERV. 252,00 1.008,00 

12 SERVIÇO HIDRÁULICO 2 SERV. 756,00 1.512,00 

13 SERVIÇO DO RADIADOR 4 SERV. 201,60 806,40 

14 SERVIÇO DO DIFERENCIAL 4 SERV. 638,40 2.553,60 

15 SERVIÇO DE EMBUCHAMENTO 2 SERV. 806,40 1.612,80 

TOTAL PREVISTO PARA O LOTE IV 25.099,20 

            

LOTE V - SERVIÇOS DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD. UNID.  VLR UNIT  VLR TOTAL 

1 SERVIÇO DE FREIO 5 SERV. 134,40 672,00 

2 SERVIÇO DE INJEÇÃO 5 SERV. 369,60 1.848,00 

3 SERVIÇO ELÉTRICO 5 SERV. 201,60 1.008,00 

4 SERVIÇO DE MOTOR 2 SERV. 840,00 1.680,00 

5 SERVIÇO DE ESQUENTAMENTO 3 SERV. 302,40 907,20 

6 SERVIÇO HIDRÁULICO 3 SERV. 554,40 1.663,20 

7 SERVIÇO DE EMBREAGEM 3 SERV. 420,00 1.260,00 

8 SERVIÇO DE SUSPENSÃO 4 SERV. 302,40 1.209,60 

9 SERVIÇO DE RODA 5 SERV. 134,40 672,00 



 
 

 

TOTAL PREVISTO PARA O LOTE V 10.920,00 

            

LOTE VI - SERVIÇOS DOS VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL – SEC. ADMINISTRAÇÃO 

EQUIPAMENTOS 

Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD. UNID.  VLR. UNIT. R$  VLR. TOTAL R$ 

1 REVISÃO MOTONIVELADORA 2 SERV. 3.276,00 6.552,00 

2 REVISÃO PÁ CARREGADEIRA 2 SERV. 3.696,00 7.392,00 

3 REVISÃO RETROESCAVADEIRA 2 SERV. 3.024,00 6.048,00 

TOTAL GERAL 19.992,00 

            

CAMINHÃO MB 2013 (PIPA) - ATRON 2729 K (CAÇAMBA)  

Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD. UNID.  VLR. UNIT. R$  VLR. TOTAL R$ 

1 REVISÃO 5 SERV. 756,00 3.780,00 

2 SERVIÇO ELÉTRICO 3 SERV. 638,40 1.915,20 

3 SERVIÇO DE FREIO 4 SERV. 369,60 1.478,40 

4 SERVIÇO DE INJEÇÃO 4 SERV. 588,00 2.352,00 

TOTAL GERAL 9.525,60 

S-10 

Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD. UNID.  VLR. UNIT. R$  VLR. TOTAL R$ 

1 SERVIÇO DE FREIO 5 SERV. 184,80 924,00 

2 SERVIÇO DE EMBUCHAMENTO 3 SERV. 470,40 1.411,20 

3 SERVIÇO DE INJEÇÃO 3 SERV. 302,40 907,20 

4 SERVIÇO DE ESQUENTAMENTO 3 SERV. 386,40 1.159,20 

5 SERVIÇO DE RODA 6 SERV. 100,80 604,80 

6 SERVIÇO HIDRÁULICO 3 SERV. 420,00 1.260,00 

7 SERVIÇO DE BICO INJETOR 5 SERV. 201,60 1.008,00 

8 SERVIÇO DO DIFERENCIAL 3 SERV. 369,60 1.108,80 

9 SERVIÇO DA CAIXA DE MARCHA 3 SERV. 470,40 1.411,20 

10 SERVIÇO ELÉTRICO 3 SERV. 201,60 604,80 

TOTAL GERAL PREVISTO 10.399,20 

TOTAL GERAL PREVISTO PARA LOTE VI 39.916,80 

TOTAL GERAL PREVISTO PARA TODOS OS LOTES – SERVIÇOS 75.936,00 

TOTAL GERAL PREVISTO PARA TODOS OS LOTES – PEÇAS E SERVIÇOS 469.655,48 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II 

 

TOMADA DE PREÇOS001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2019 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

“DECLARAÇÃO” 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI 

At. – Comissão Permanente de Licitação-CPL 

 

   (Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no 
CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2019. 

 

 

_________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N° do documento de identidade 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO III 

 

TOMADA DE PREÇOS001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2019 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  

(Procurador) 

 

PROCURAÇÃO 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 
______________________, neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto à Prefeitura Municipal de Vera Mendes-PI, praticar 
os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de Tomada de Preço, registrada 
sob o n.º 001/2019, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 
para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

__________________, _______ de ____________ de 2019. 

 

______________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

Obs.: Esta deverá ser apresentada fora dos envelopes, quando for o caso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO IV 

 

TOMADA DE PREÇOS001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2019 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES-PI 

At. – Comissão Permanente de Licitação-CPL 

 

 

   (Razão Social da Empresa/Nome), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita 
no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 
suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada 
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar 
com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser verdade assino a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2019. 

 

 

_________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 

 

 



 
 

 

ANEXO V 

 

TOMADA DE PREÇOS001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2019 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, 
neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 
da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 
(---). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2019. 

 

 

_________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO VI 

 

TOMADA DE PREÇOS 001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2019 

 

MODELO DA PROPOSTA 

 

(Proposta referente à Tomada de Preço nº 001/2019) 

01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ/MF: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO:                                        CIDADE/UF:                                   CEP: 

FONE: (    )                                                                    FAX: (    )  

NOME PARA CONTATO: 

02 – DADOS BANCÁRIOS: 

 Conta n.º: _________________ 

 Agencia n.º: _______________ 

 Banco: ____________________ 

03 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 

04 – VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

05 – PRAZO PARA FORNECIMENTO– Imediatamente após a solicitação. 

06 – PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa.  

 

________________ , _____de_____________________de 2019. 

(Carimbo Padronizado do CNPJ) 

____________________________________ 

Assinatura do Representante legal 

 

OBS: Elaborar a proposta em papel timbrado da empresa. 

 

MODELO DA PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VLR. UNIT. R$ VLR. TOTAL R$ 

 

VALOR TOTAL R$...(por extenso) 



 
 

 

_______________,______de ______________de 2019. 

[Carimbo Padronizado do CNPJ] 

____________________________________ 

Assinatura do Representante legal 

Nome: 

Cargo: 

RG e CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO VII 

 

TOMADA DE PREÇOS001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2019 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº .........../2019 

Processo Administrativo nº 002/2019 

Tomada de Preços nº 001/2019 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VERA MENDES – PI E A EMPRESA/FORNECEDOR 
................................... TENDO POR OBJETO O FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS (LOTES I a III) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
(LOTE IV a VI) PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO 
DE VERA MENDES – PI. 

 

  De um lado, como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, MUNICÍPIO 
DE VERA MENDES - PI, com sede na rua São Sebastião, 780, bairro Centro, Vera Mendes-PI, CNPJ nº. 
01.612.615/0001-31, representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, MILTON DA SILVA OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, prefeito municipal de Vera Mendes – PI, inscrito no RG sob o nº 1288403 SSP-PI e CPF sob o 
nº 48993859353, domiciliado na rua São Sebastião, s/n, Centro, CEP: 64.568-000, Vera Mendes-PI, e de outro 
lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a empresa ......................., com sede 
à ............ bairro ............. - ........................ devidamente inscrita no CNPJ sob n.º ............. e Inscrição Estadual nº 
.............., ora representada na forma de seus atos constitutivos. 

  As partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato 
Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente contrato, subordinado à Lei 
Federal n.º 8.666/93, bem como vinculado à TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019 e PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 002/2019, já homologado e adjudicado, visando à contratação do objeto descrito na cláusula primeira, e na 
conformidade das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O CONTRATADO por força do presente instrumento, se obriga a fornecer ao 
CONTRATANTE, os produtos/serviços especificados nos itens........., do Anexo I do Edital (peças e acessórios 
(Lotes I a III) e prestação de serviços (Lotes IV a VI) para manutenção dos veículos do município de Vera 
Mendes – PI), conforme Planilha Orçamentária, do processo de licitação correspondente, que fazem parte 
integrante deste contrato. 

1.2 - Integram igualmente o presente contrato, independente de suas transcrições parciais ou 
totais, o edital da licitação respectiva e a proposta vencedora do CONTRATADO. 

1.3 – Visando atendimento da legislação vigente a contratada se compromete a manter 
atualizadas as provas de regularidade com o INSS (CND) e com o FGTS, enviando à Contratante suas cópias tão 
logo liberadas pelos órgãos competentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

  2.1 - O fornecimento dos produtos/serviços ora contratados deverão ocorrer após a emissão 
da Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 



 
 

 

  3.1 - Importa o presente contrato, no valor global fixo e irreajustável de R$............. 
(...............................), decorrente dos produtos e de R$............. (...............................), decorrente dos serviços 
oriundos dos preços unitários e totais definidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

  4.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a solicitação que deverá ser 
protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao do fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura, 
na Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI. A fonte de recursos será Orçamento Geral do Município – 
Exercício 2019. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO E GARANTIA 

  5.1 - O atraso injustificado no fornecimento dos bens, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 
0,5% (meio por cento), ao dia sobre o valor da obrigação não assumida. 

  5.2 - O fornecimento incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído no prazo 
não superior a 02 (dois) dias;         

  5.2.1 - Não havendo a substituição dentro do prazo acima, ensejará a aplicação da multa 
prevista no item 5.1 deste contrato. 

  5.3 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que o adjudicatário 
tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

5.3.1 - não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa atualizado, 
deverá ser pago, pelo inadimplente na Secretaria de Finanças Municipal. Na ocorrência do não pagamento, o 
valor será inscrito em dívida ativa para cobrança judicial.  

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

  6.1 - O presente contrato tem sua vigência a partir da data da assinatura do mesmo, findando 
em 31/12/2019, ou com o fornecimento do bem proposto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

  7.1. A rescisão contratual poderá ser: 

                    7.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no 
art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

                    7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração. 

  7.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido. 

                    7.2.1. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, no que couber, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS  

  8.1 - Aplicar-se-á a Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94, para os casos que 
porventura ficarem omissos neste termo de contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO 

  9.1 - Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

  Será competente o Foro da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, para dirimir dúvidas 
oriundas deste Termo de Contrato com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado seja. 



 
 

 

  E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste 
Termo de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas. 

 

Vera Mendes-PI, .......... de .......... de 2019. 

 

______________________________________ 

MUNICÍPIO DE  VERA MENDES – PI 

CONTRATANTE 

______________________________________ 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

 

_________________________________________ 

RG 

CPF 

 

_________________________________________ 

RG 

CPF 

 

 


